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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE
DEBENTURES SIMPLES NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇõES DA ESPECIE COM
GARANTIA REAL E COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA EM SERIE

ÚNICA PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA com ESFORÇOS RESTRITO

DISTRIBUIÇÃO DO GRUPO PEREIRA s A

entre

GRUPO PEREIRA S A
como Emissora

PENTÁGONO S A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS

como Agente F/dUC/ar/o, representando a comunhão de Debenturlstas

LUIZ HUMBERTO PEREIRA
SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

AGROPER AGROPECUARIA LTDA

como Fiadores

Datado de

10 de janeiro de 2022

s DE
SP
E
4»? 11

2022 *

OLO
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1 (PRIMEIRA) EMISSÃO DE
DEBENTURES SIMPLES NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÓES DA ESPECIE COM
GARANTIA REAL E COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA EM SERIE
ÚNICA PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE
DISTRIBUIÇÃO DO GRUPO PEREIRA S A

Pelo presente Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Em/ssao de Debentures

Simples Não Conversíveis em Ações da EspeCIe com Garantia Real e com Garantia AdlC/onal

FlderSSOfla em Serie Unica Para Distribwção Publica Com Esforços Restntos de Distr/bwçâo

do Grupo Pereira SA ( Escritura de Emissão ) as partes

de um lado

(1) GRUPO PEREIRA S A sociedade por ações sem registro de emissor de valores

mobiliários perante a Comissao de Valores Mobiliarios ( CVM ) com sede na cidade de

Sao Paulo Estado de São Paulo na Rua Tabapua nº 841 4º andar conjunto 402 sala

03 Itaim Bibi 04533 013 inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministerio

da Economia ( CNPJ/ME ) sob o nº 41 862 720/0001 43 com seus atos constitutivos

registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o

NIRE 35300568257, neste ato representada nos termos de seu estatuto social

( Emissora )

de outro lado

(2) PENTÁGONO s A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
instituiçao financeira neste ato por sua filial localizada na cidade de Sao Paulo Estado

de Sao Paulo na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2 954 10º andar Conjunto 101

bairro Jardim Paulistano CEP 01 451 000 inscrita no CNPJ/ME sob o

nº 17 343 682/0003 08 neste ato representada por seu representante legal devidamente

autorizado e identificado nas paginas de assinaturas do presente instrumento ( Agente

Fiduciário e Debenturista respectivamente)

e como fiadores

(3) LUIZ HUMBERTO PEREIRA brasileiro empresário portador da Cedula de Identidade

nº 565 911, expedida pela SSP/MS e inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Física do

Ministerio da Economia ( CPF/ME )
sob nº 309 427 309 25 com endereço comercial na

cidade de Sao Paulo Estado de Sao Paulo na Rua Tabapua nº 841, 4º andar conjunto

402 sala 03 Itaim Bibi 04533 013 ( Luíz ), casado em regime de comunhao universal

de bens com Silmara Denise Barwinski Pereira brasileira comerciante, portadora da

Cedula de Identidade nº 631014 expedida pela SSP/MS e CPF/ME sob nº 595 608 271

20 com endereço comercial na cidade de Sao Paulo Estado de Sao Paulo na Rua

Tabapua nº 841 4º andar conjunto 402 sala 03 Itaim Bibi 04533 013'

(4) 808 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA sociedade limitada com sede na cidade de

Sao Paulo Estado de Sao Paulo na Rua Tabapua nº 841 6º andar sala 601 Itaim Bibi

04533 013 inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09 477 652/0001 96 com seus atos

constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 3524715380 neste ato

representada nos termos de seu contrato social ( SDB )' e

(5) AGROPER AGROPECUARIA LTDA sociedade limitada com sede na cidade de São

Paulo Estado de Sao Paulo na Rua Tabapua nº 841 6º andar sala 614 Itaim Bibi

Este documento foi assihado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilstic er Zimmermann. Inacio Passos Pereira Marcelle Motta Santoro

Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA L nz Humberto Pereira e E Jailton Serafln Reis De Oliveira
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04533 013 inscrita no CNPJ/ME sob o nº 80 742158/0001 76 com seus atos

constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35231481551 neste ato

representada nos termos de seu contrato social ( Agroper e quando em conjunto com

o Luiz e a SDB denominados simplesmente de Fiadores )

A Emissora os Fiadores e o Agente Fiduciário são doravante designados em conjunto como
Partes e individualeindistintamente como Parte

RESOLVEM por meio desta e na melhor forma de direito celebrar esta Escritura de Emissão,

de acordo com os termos e condições abaixo

1 AUTORIZAÇõES

1 1 A presente 1ª (primeira) emissao de debentures simples nao conversíveis em ações, da

espécie com garantia real e com garantia adicional fidejussóría em serie única da

Emissora(Debentures e Emissao respectivamente) para distribuiçao pública com
esforços restritos nos termos da Instrução da CVM nº 476 de 16 de janeiro de 2009

conforme em vigor ( Instrução CVM 476) e das demais disposições legais e

regulamentares aplicaveis (ºferta) a constituiçao das Garantias Reais (conforme

abaixo definidas) pela Emissora a celebração da presente Escritura de Emissao dos

Contratos de Garantia (conforme abaixo definidos) e dos demais documentos da

Emissao e da Oferta sao realizados com base nas deliberações tomadas em assembleia

geral extraordinária da Emissora realizada em 10 de janeiro de 2022 (Aprovação

Societaria Emissora
) nos termos do artigo 59 caput e 122 inciso IV da Lei nº 6 404

de 15 de dezembro de 1976 conforme em vigor ( Lei das Sociedades por Ações ) e

em conformidade com o disposto no estatuto social da Emissora

1 2 A outorga da Fiança (conforme abaixo definida) seus termos e condições a outorga das

Garantias Reais, bem como a celebraçao da presente Escritura de Emissao, dos

Contratos de Garantia e dos demais documentos da Oferta e da Emissão de que seja

parte a 808 sao realizados com base nas deliberações tomadas em reuniao de sócios

da SDB realizada em 10 de janeiro de 2022 em conformidade com o disposto no

contrato social da SDB ( Aprovaçao Societaria SDB )

1 3 A outorga da Fiança (conforme abaixo definida) seus termos e condições bem como a

celebração da presente Escritura de Emissão e dos demais documentos da Oferta e da

Emissão de que seja parte a Agroper sao realizados com base nas deliberações

tomadas em reuniao de sócios da Agroper realizada em 10 de janeiro de 2022 em
conformidade com o disposto no contrato social da Agroper ( Aprovaçao Societária

Agroper" e em conjunto com a Aprovação Societária Emissora e com a Aprovação

Societária SDB, Atos Societários ).

2 REQUISITOS

A Emissao e a Oferta serao realizadas com observancia dos requisitos abaixo indicados

2 1 Dispensa de Registro na CVM e Registro na Associaçao Brasileira das Entidades

dos Mercados Financeiro e de Capitais

211 A Oferta será realizada nos termos da lnstruçao CVM 476 e das demais

dísposiçõeslegaiseregulamentares aplicáveis estando portanto nos termos do

artigo 69 da Instruçao CVM 476 automaticamente dispensada do registro de

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilstic er Zimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Motta Santoro

Tatiana Crepaldi Bion, SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA L iz Humberto Pereira e Evailton Serafin Reis De Oliveir'a.
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distribuiçao de que trata o artigo 19 da Lei nº 6 385 de 7 de dezembro de 1976

conforme em vigor ( Lei do Mercado de Valores Mobiliarios ) e será registrada

na ANBIMA Associaçao Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e

de Capitais (
ANBIMA ) nos termos do inciso I do artigo 16 e do inciso V do artigo

18 do Codigo ANBIMA para Ofertas Publicas, conforme em vigor, em ate 15

(quinze) dias contados do envio da comunicaçao de encerramento da Oferta à

CVM

Arquivamento na Junta Comercial competente e publicaçao da Aprovaçao

Societária Emissora

2 21 A ata da Aprovaçao Societaria Emissora sera arquivada na JUCESP e publicada

no Diário Oficial do Estado de Sao Paulo ( DOESP ) e no jornal Diário de

Notícias (em conjunto com o DOESP Jornais de Publicaçao ) nos termos do

artigo 62 inciso I e do artigo 289 da Lei das Sociedades por Açoes

Arquivamento na Junta Comercial competente da Aprovação Societária SDB

2 31 A ata da Aprovação Societaria 808 será arquivada na JUCESP

Arquivamento na Junta Comercial competente da Aprovação Societaría Agroper

2 41 A ata da Aprovação Societária Agroper será arquivada na JUCESP

Inscrição desta Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos na Junta

Comercial

2 51 A presente Escritura de Emissao, e seus eventuais aditamentos serão inscritos

ou averbados conforme o caso na JUCESP, conforme disposto no artigo 62

inciso II e parágrafo Sº da Lei das Sociedades por Ações

A Emissora deverá no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da presente data ou da

data de celebração de seus eventuais aditamentos protocolar & presente

Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos para inscrição ou

averbaçao conforme o caso na JUCESP

252

2 5 3 A Emissora deverá entregar ao Agente Fiduciario no prazo de ate 5 (cinco) Dias

Úteis contados da data do efetivo registro 1 (uma) via original ou cópia eletrônica

(PDF) contendo a chancela digital conforme aplicavel desta Escritura de

Emissao e seus eventuais aditamentos devidamente inscritos ou averbados

conforme o caso na JUCESP

Distribuição, Negociação e Custodia Eletrônica

2 61 As Debentures serão depositadas para

(i) distribuiçao pública no mercado primário por meio do MDA Modulo de

Distribuição de Ativos ( MDA ), administrado e operacionalizado pela BS

SA Brasil Bolsa Balcao Balcão BS (BS) sendo a distribuiçao

liquidada financeiramente por meio da BB e

negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 Títulos e

Valores Mobiliários (CETIP21 ), administrado e operacionalizado pela

83 sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debentures

custodiadas eletronicamente na 83

(ii)

Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA L iz Humbeno Pereira e Evailton Serafin Reis De Oliveira
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262 Nao obstante o descrito na Cláusula 2 61(ii) acima as Debentures somente

poderao ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliaríos

entre investidores qualificados assim definidos nos termos do artigo 12 da

Resoluçao da CVM nº 30 de 11 de maio de 2021
( Investidores Qualificados

e Resoluçao CVM 30 respectivamente) depois de decorridos 90 (noventa)

dias contados de cada subscrição ou aquisiçao por investidores profissionais,

assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução CVM 30 ( Investidores

Profissionais ) conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instruçao CVM 476, e

uma vez verificado o cumprimento pela Emissora de suas obrigaçoes previstas

no artigo 17 da Instrução CVM 476 sendo que a negociaçao das Debentures

deverá sempre respeitar as disposiçoes legais e regulamentares aplicaveís A
restriçao a negociaçao entre Investidores Qualificados aqui prevista deixará de

ser aplicável caso a Emissora venha a obter o registro de companhia aberta

perante a CVM nos termos do artigo 15 parágrafo 19 da Instruçao CVM 476

263 O prazo de 90 (noventa) dias para restrição de negociaçao das Debentures

referido acima nao sera aplicável ao Coordenador Líder (conforme abaixo

definido) para as Debentures que tenham sido subscritas e integralizadas em
razao do exercício da garantia firme de colocaçao nos termos do Contrato de

Distribuiçao (conforme abaixo definido) observado o disposto no inciso II do

artigo 13 da Instruçao CVM 476 desde que sejam observados os requisitos

estabelecidos no parágrafo único do artigo 13 da Instrução CVM 476

2 7 Constituição da Fiança

271 Em virtude da Fiança prestada pelos Fiadores nos termos da Cláusula 62
abaixo, a presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, serao

registrados ou averbados, conforme o caso pela Emissora às suas expensas

nos competentes Cartorios de Registro de Títulos e Documentos da cidade de

São Paulo Estado de Sao Paulo ( Cartorio de RTD ) devendo a Emissora (i)

levar a registro ou averbaçao conforme o caso, a presente Escritura de Emissão

de Debentures e seus eventuais aditamentos no Cartório de RTD em ate 5

(cinco) Dias Uteis após sua respectiva celebraçao (ii) fazer com que a presente

Escritura de Emissao de Debentures e seus eventuais aditamentos sejam

registrados ou averbados conforme o caso no Cartório de RTD em até 30 (trinta)

dias contados da celebraçao da Escritura de Emissao nos termos dos artigos

129 e 130 da Lei nº 6 015 de 31 de dezembro de 1973 conforme em vigor ( Lei

de Registros Publicos ) e (iii) enviar 1 (uma) via original ou cópia eletrônica

(PDF) contendo a chancela digital desta Escritura de Emissao e de seus

eventuais aditamentos ao Agente Fiduciário em ate 5 (cinco) Dias Uteis após

seus respectivos registros ou averbações conforme o caso no Cartório de RTD

2 8 Constituiçao das Garantias Reais

2 8 1 As Garantias Reais (conforme abaixo definidas) serao formalizadas por meio dos

Contratos de Garantia e serão constituídas mediante o registro dos Contratos de

Garantia e averbaçao de qualquer aditamento subsequente no competente

Cartório de RTD, nos termos do artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por

Ações, e do artigo 129 da Lei de Registros Públicos, observados os prazos e

procedimentos a serem previstos nos Contratos de Garantia.
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OBJETO SOCIAL DA EMISSORA

A Emissora tem por objeto social administraçao de bens proprios e a participaçao em
outras empresas holding de instituiçao nao financeira CNAE 64 62 O 00 consultoria

que nao dependem de autorizaçao governamental

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos obtidos pela Emissora com a Emissao serao destinados ao desenvolvimento

dos negócios de gestao ordinaria da Emissora relacionados à investimentos para

desenvolvimento e abertura de novas lojas da Emissora

A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário semestralmente a partir da Primeira

Data de lntegralizaçao e ate que seja comprovada a totalidade da destinaçao dos

recursos declaraçao em papel timbrado e assinada por representante legal informando

sobre a destinação dos recursos da presente Emissao conforme modelo incluído no

Anexo I desta Escritura podendo o Agente Fiduciario solicitar à Emissora todos os

eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se façam necessários

CARACTERÍSTICAS DA EMISSAO E DAS DEBENTURES

Número da Emissão

A Emissao objeto da presente Escritura de Emissao constitui a 1ª (primeira)

emissao de debentures da Emissora

511

Valor Total da Emissão

5 21 O valor total da Emissao e de R$ 300 000 000 00 (trezentos milhões de reais), na

Data de Emissao (conforme abaixo definida) ( Valor Total da Emissao )

Quantidade de Debentures

5 31 Serão emitidas 300 000 (trezentas mil) Debentures

Número de Series

5 41 A Emissao sera realizada em série única

Banco Liquidante e Escriturador

5 51 Os serviços de escrituração e quuidaçao financeira com relaçao às Debentures

(conforme abaixo definidas) serao prestados pelo BANCO BRADESCO S A
instituiçao financeira constituída sob a forma de sociedade anônima com sede

na no Núcleo Cidade de Deus s/nº, Vila Yara Osasco Estado de São Paulo

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60 746 948/0001 12 (Banco Liquidante ou

Escriturador )

Data de Emissao

Para todos os fins de direito e efeitos a data de emissao das Debentures será 28

de janeiro de 2022 ( Data de Emissao
)

561

Conversibilidade

As Debentures serao simples nao conversíveis em açoes de emissao da

Emissora

571
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Especie

581 As Debentures serao da especie com garantia real e com garantia adicional

fidejussória representada respectivamente pelas Garantias Reais e pela Fiança

Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade das Debentures

As Debentures serao emitidas sob a forma nominativa e escritural sem emissao

de cautelas ou certificados Para todos os fins de direito a titularidade das

Debentures sera comprovada pelo extrato das Debentures emitido pelo

Escriturador, e, adicionalmente, com relaçao às Debentures que estiverem

custodiadas eletronicamente na BS, será comprovada pelo extrato expedido pela

BS em nome do Debenturista.

591

Prazo e Data de Vencimento

5101 As Debentures terao prazo de 10 (dez) anos contados da Data de Emissão, de

forma que vencerão no dia 28 de janeiro de 2032 ( Data de Vencimento )

ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado da totalidade das Debentures ou

de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debentures nos

termos previstos nesta Escritura de Emissao

Valor Nominal Unitario

511 1 O valor nominal unitário das Debentures sera de R$ 1 000 00 (mil reais) na Data

de Emissao ( Valor Nominal Unitario )

Prazo de Subscrição e lntegralizaçao

5121 As Debentures serao subscritas a qualquer tempo a partir da data de início de

distribuiçao da Oferta, limitado a 24 (vinte e quatro) meses contados da data de

início da Oferta observado o disposto nos artigos 79 A 8º parágrafo 29 e 8º A
da lnstruçao CVM 476

(
Prazo de Subscrição )

Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização

5131 As Debentures serao integralizadas à vista em moeda corrente nacional no ato

da subscrição pelo seu Valor Nominal Unitário de acordo com os procedimentos

da BS na Primeira Data de Integralização Caso ocorra integralizaçao das

Debentures após a Primeira Data de lntegralizaçao (conforme abaixo definida) o

preço de subscriçao das Debentures sera o seu Valor Nominal Unitário acrescido

da Remuneraçao calculada pro rata tempor/s desde a Primeira Data de

Integralização até a data de sua efetiva integralizaçao

513 2 As Debentures poderao ser subscritas com ágio ou desagio a ser definido a

exclusivo criterio do Coordenador Líder se for o caso no ato de subscríçao delas

desde que aplicado de forma ígualitaria à totalidade das Debentures em cada
data de integralizaçao

Para os fins desta Escritura de Emissão considera se Primeira Data de
Integralizaçao a data em que ocorrerá a primeira subscriçao e a integralizaçao

das Debentures

5133

Repactuação Programada
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5141 Nao haverá repactuação programada das Debentures

5 15 Atualização Monetaria

515 1 O Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitário não será atualizado

monetariamente

5 16 Remuneração das Debêntures

5161 Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitario das

Debentures conforme o caso incidirao juros remuneratórios correspondentes a

100% (cem por cento) da variaçao acumulada das taxas medias diarias dos DI

Depósitos Interfinanceiros de um dia over extra grupo expressa na forma

percentual ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis calculada

e divulgada diariamente pela BS ( Taxa Dl ) acrescida de spread (sobretaxa) de

2 81% (dois inteiros e oitenta e um centésimos por cento) ao ano base 252

(duzentos e cinquenta e dois) Días Uteis ( Remuneração ) A Remuneraçao será

calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata tempor/s por Dias Uteis

decorridos incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debentures (ou sobre

o saldo do Valor Nominal Unitario das Debentures), desde a Primeira Data de

Integralização ou da última data de pagamento da Remuneraçao (inclusive) ate

a data de pagamento da Remuneração data de pagamento decorrente de

vencimento antecipado em decorrencia de um Evento de Vencimento Antecipado

(conforme abaixo definido) ou na data de resgate decorrente de uma Oferta de

Resgate Antecipado Total (conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro A
Remuneração será calculada acordo com a seguinte fórmula

J VNex(FatorJuros 1)

Onde

J valor unitario da Remuneraçao relativa às Debentures devida ao final do

Período de Capitalizaçao (conforme abaixo definido) calculado com 8 (oito)

casas decimais sem arredondamento

VNe Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário conforme o

caso informado/calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento e

FatorJuros fator de juros calculado com 9 (nove) casas decimais com

arredondamento apurado de acordo com a seguinte fórmula

FatorJuros (FatorDI )( FatorSpread)

Onde

FatorDl produtório das Taxas DI desde a Primeira Data de Integralização ou

a última data de pagamento da Remuneração inclusive ate a data de calculo,

exclusive calculado com 8 (oito) casas decimais com arredondamento apurado

da seg uinte forma

"nl

FatorDI [] [1+(TD1k )]

k 1

Onde
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k número de ordens das Taxas Dl variando de 1 (um) ate nDI

nDI número total de Taxas DI consideradas na apuraçao do FatorDI sendo

nDI um númerointeiro e

TDIk Taxa DI de ordem k expressa ao dia calculada com 8 (oito) casas

decimais com arredondamento apurada da seguinte forma

1

DI k
252

+TDIk
100

Onde

le Taxa DI divulgada pela BB válida por 1 (um) Dia Util (overnight) utilizada

com 2 (duas) casas decimais

Fator Spread sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais

com arredondamento, calculado conforme fórmula abaixo

DP

spread 252

FatorSprezd + 1

Onde

Spread 28100 e

DP número de Dias Uteis entre a Primeira Data de Integralizaçao ou a última

data de pagamento da Remuneraçao, e a data do cálculo sendo DP um
número inteiro

Observações

(1) o fator resultante da expressao (1 + TDIk) é considerado com

16 (dezesseis) casas decimais sem arredondamento

(ii) efetua se o produtorio dos fatores diarios (1 + TDIk) sendo que a cada

fator diário acumulado trunca se o resultado com 16 (dezesseis) casas

decimais aplicando se o próximo fator diário e assim por diante até o

último consideradº“ e

(iii) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando identico número de casas

decimais divulgado pelo órgao responsável pelo seu cálculo salvo

quando expressamente indicado de outra forma

516 2 Define se Período de Capitalizaçao como sendo o intervalo de tempo que se

inicia na Primeira Data de Integralizaçao ou a última data de pagamento da

Remuneraçao (inclusive) e termina na data prevista para o pagamento da

Remuneraçao correspondente ao período em questão (exclusive) Cada Período

de Capitalizaçao sucede o anterior sem soluçao de continuidade ate a respectiva

Data de Vencimento
!

516 3 No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI na data de pagamento de

qualquer obrigaçao pecuniária da Emissora relativa às Debentures, inclusive a
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Remuneraçao será aplicada em sua substituiçao a última Taxa DI divulgada

pelo número de dias necessarios até a data do cálculo, nao sendo devidas

quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto por

parte dos Debenturistas quando da divulgaçao posterior da Taxa DI que seria

aplicável

516 4 Na hipótese de extinçao Iimitaçao e/ou não divulgaçao da Taxa DI por mais de

15 (quinze) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuraçao

e/ou divulgaçao (
Período de Ausência da Taxa DI ) ou no caso de

impossibilidade de aplicaçao da Taxa DI à Remuneraçao das Debentures por

proibiçao legal ou judicial será utilizado o índice que vier a substitui lo legalmente

ou na sua falta a Taxa DI será substituída pela SELIC ou na sua falta será

utilizado seu substituto legal Na falta do substituto legal da SELIC o Agente

Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas (na forma e nos

prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e nesta

Escritura de Emissao) para que os Debenturistas deliberem de comum acordo

com a Emissora o novo parametro a ser aplicado o qual deverá observar a

regulamentação aplicável e refletir parametros utilizados em operações similares

existentes à epoca ( Taxa Substitutiva DI Over) Ate a deliberaçao da Taxa

Substitutiva DI Over a última variação disponível da Taxa DI ou SELIC, conforme

o caso divulgada oficialmente será utilizada na apuraçao de TDIk nao sendo

devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e os

Debenturistas caso tenha ocorrido pagamento da Remuneraçao até a data de

deliberaçao da Taxa Substitutiva DI Over Caso a Taxa DI e a SELIC venham a

ser divulgadas na mesma data deverá ser utilizada a Taxa DI para o calculo da

Remuneração

516 5 Caso a Taxa DI ou a SELIC conforme o caso venha a ser divulgada antes da

realizaçao da Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 5 16 4

acima, referida assembleia nao será mais realizada e a Taxa DI ou a SELIC,

conforme o caso, a partir da data de sua divulgaçao passará a ser novamente

utilizada para o calculo da Remuneração das Debentures Ate a data de

divulgação da Taxa DI ou da SELIC conforme o caso nos termos aqui previstos

sera utilizada a última variaçao disponível da Taxa Dl ou da SELIC divulgada

oficialmente para fins de cálculo da Remuneraçao das Debentures Caso a Taxa

DI e a SELIC venham a ser divulgadas na mesma data deverá ser utilizada a

Taxa Dl para o cálculo da Remuneraçao das Debentures

516 6 Caso na Assembleia Geral nao haja acordo sobre a Taxa Substitutiva DI Over

entre a Emissora e os Debenturistas ou ainda, caso a Assembleia Geral não

seja instalada ou nao tenha quórum suficiente para aprovaçao, observado o

disposto na Cláusula 11 abaixo a Emissora deverá resgatar antecipadamente a

totalidade das Debentures no prazo de no mínimo, 30 (trinta) dias e no máximo

45 (quarenta e cinco) dias a contar da data da realização da respectiva

Assembleia Geral de Debenturistas convocada para este fim ou da data em que

deveria ter sido realizada a respectiva Assembleia Geral de Debenturistas ou na

Data de Vencimento o que ocorrer primeiro pelo seu Valor Nominal Unitário ou

saldo do Valor Nominal Unitário conforme o caso acrescido da Remuneraçao

devida ate a data do efetivo resgate calculados pro rata tempor/s a partir da
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Primeira Data de lntegralizaçao ou a última data de pagamento da Remuneraçao

sem pagamento de multa ou qualquer premio, ressalvado o disposto na Cláusula

10 3 7 abaixo As Debentures uma vez resgatadas antecipadamente nos termos

desta Clausula, serao canceladas pela Emissora Na hipótese de resgate

antecipado das Debentures nos termos desta Cláusula para o calculo da

Remuneração para cada dia do período em que ocorra a ausencia de taxas será

utilizada a última Taxa DI divulgada oficialmente

5 17 Pagamento da Remuneraçao das Debentures

5171 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrencia do vencimento antecipado e

resgate antecipado das Debentures nos termos desta Escritura de Emissao a

Remuneraçao sera paga mensalmente todo dia 28 (vinte e oito) de cada mes
sendo o primeiro pagamento devido em 28 de fevereiro de 2023 e o último na

Data de Vencimento (
Data de Pagamento da Remuneração )

5 18 Pagamento do Valor Nominal Unitario

5181 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrencia do vencimento antecipado e

resgate antecipado das Debentures nos termos desta Escritura de Emissao, o

saldo do Valor Nominal Unitario será amortizado em parcelas mensais e

sucessivas todo dia 28 (vinte e oito) do mes sendo o primeiro pagamento devido

em 28 de fevereiro de 2023 e o último na Data de Vencimento nos percentuais

e datas indicados na tabela abaixo ( Datas de Pagamento do Valor Nominal

Unitario
)

28/02/2023 0 9259 Á:

28/03/2023 O 9346º/

28/04/2023 0 9434º/o

28/05/2023 O 9524%
28/06/2023 O 9615 /

28/07/2023 O 9708 /

28/08/2023 O 9804 /

28/09/2023 O 9901 “7

28/10/2023 1 0000 /

28/11/2023 1 01017
28/12/2023 1 0204 /

28/01/2024 1 03097

28/02/2024 1 0416/

28/03/2024 1 0526/
28/04/2024 1 0638%
28/05/2024 1 O752º/

28/06/2024 1 0869 /

28/07/2024 1 0989 /

28/08/2024 1 1111 /

28/09/2024 1 1236/

28/10/2024 1 1363 /o

28/1 1/2024 1 1494%
28/12/2024 1 1627 Á;
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28/01/2025 1 1764º/o

28/02/2025 1 1904%
28/03/2025 1 2048 /

28/04/2025 1 2195º/o

28/05/2025 1 2345 /o

28/06/2025 1 2500 /

28/07/2025 1 2658 /

28/08/2025 1 2820%
28/09/2025 1 2987º/o

28/10/2025 1 3157 /

28/1 1/2025 1 3333/
28/12/2025 1 3513 /

28/01/2026 1 3698 /

28/02/2026 1 3888 /

28/03/2026 1 4084º/o

28/04/2026 1 4285%
28/05/2026 1 4492 /

28/06/2026 1 4705%
28/07/2026 1 49257
28/08/2026 1 5151%
28/09/2026 1 5384 /

28/10/2026 1 5624 /

28/1 1/2026 1 5872 /

28/12/2026 1 6128 /

28/01/2027 1 6393 /

28/02/2027 1 6666 /

28/03/2027 1 6948%
28/04/2027 1 7240 /

28/05/2027 1 7543 /o

28/06/2027 1 7856 /

28/07/2027 1 8181 /

28/08/2027 1 8517 /

28/09/2027 1 8867 /

28/10/2027 1 9230 /

28/11/2027 1 9607º/

28/12/2027 1 9999 /

28/01/2028 2 0407 /

28/02/2028 2 0832º/

28/03/2028 2 1275 /

28/04/2028 2 1738 /

28/05/2028 2 2221 /

28/06/2028 2 2726 /

28/07/2028 2 3254 /

28/08/2028 2 3808 /

28/09/2028 2 4388 /

28/10/2028 2 4998%
28/1 1/2028 2 5639 /

28/12/2028 2 6314º/

28/01/2029 2 7025%
28/02/2029 2 7775º/o
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28/03/2029 2 8569 /

28/04/2029 2 9409 /

28/05/2029 3 0300 /

28/06/2029 3 1247º/

28/07/2029 3 2255%
28/08/2029 3 3330 A
28/09/2029 3 4479º/

28/10/2029 3 5710 /

28/1 1/2029 3 7033 /

28/12/2029 3 8457 /

28/01/2030 3 9995 /

28/02/2030 4 1661%
28/03/2030 4 3473 /

28/04/2030 4 5448%
28/05/2030 4 7612%
28/06/2030 4 9992 /

28/07/2030 5 2623 /

28/08/2030 5 5546 /

28/09/2030 5 8813 /

28/10/2030 6 2488 /

28/1 1/2030 6 6653 /

28/12/2030 7 1413º/

28/01/2031 7 6905 /

28/02/2031 8 3312 /

28/03/2031 9 0884º/o

28/04/2031 9 9970 /

28/05/2031 11 1074/
28/06/2031 12 4953 /

28/07/2031 14 2795 /

28/08/2031 16 6583 /

28/09/2031 19 9879 /

28/10/2031 24 9811 /

28/1 1/2031 33 2998 /

28/12/2031 49 9245%
Data de Vencimento 100 0000%

5 19 Aquisição Facultativa

5191 As Debentures poderao a qualquer momento a partir da Data de Emissão ser

adquiridas pela Emissora, no mercado secundário condicionado ao aceite do

respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55 paragrafo

3º, da Lei das Sociedades por Ações e na Instrução da CVM nº 620 de 17 de

março de 2020 ( Instrução CVM 620 ) (i) por valor igual ou inferior ao Valor

Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debentures conforme

o caso devendo o fato constar do relatório da administraçao e das

demonstrações financeiras da Emissora; ou (ii) por valor superior ao Valor

Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debentures conforme

o caso, sendo que a Emissora deverá previamente à aquisiçao comunicar sua

intençao ao Agente Fiduciario e a todos os Debenturislas nos termos da Cláusula

5 20 abaixo observado o disposto no artigo 9º e seguintes da Instruçao CVM
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620 As Debentures adquiridas pela Emissora poderao (1) ser canceladas

observado o disposto na regulamentaçao aplicavel' (2) permanecer em
tesouraria ou (3) ser novamente colocadas no mercado As Debentures

adquiridas pela Emissora para permanencia em tesouraria nos termos desta

Cláusula se e quando recolocadas no mercado farão jus à mesma
Remuneração aplicável as demais Debentures

( Aquisição Facultativa )

5 20 Oferta de Resgate Antecipado Total

5 201 A Emissora podera realizar a qualquer tempo a partir da Data de Emissão e a

seu exclusivo criterio oferta de resgate antecipado total das Debentures com o

consequente cancelamento das Debentures objeto de resgate a qual devera ser

endereçada a todos os Debenturistas sem distinçao assegurada a igualdade de

condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das

Debentures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições

previstos abaixo ( Oferta de Resgate Antecipado Total )

(0

(ii)

(iii)

(íV)
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a Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de

comunicaçao aos Debenturistas (por meio de publicaçao de anúncio nos

termos da Clausula 5 25 abaixo ou de comunicaçao individual a cada

Debenturista com cópia ao Agente Fiduciário) (Edital de Oferta de

Resgate Antecipado Total) 0 qual deverá descrever os termos e

condições da Oferta de Resgate Antecipado Total incluindo (a) a forma

de manifestaçao dos Debenturistas que optarem pela adesao à Oferta de

Resgate Antecipado Total observado o disposto no item (ii) abaixo (b) a

data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das Debentures,

que deverá obrigatoriamente ser um Dia Útil (c) o percentual do premio

de resgate antecipado estipulado pela Emissora a seu exclusivo criterio

caso exista que nao poderá ser negativo e (d) demais informações

necessárias para tomada de decisao pelos Debenturistas e à

operacionalização do resgate antecipado das Debentures indicadas por

seus respectivos titulares em adesao à Oferta de Resgate Antecipado

Total

após a publicaçao do Edital de Oferta de Resgate Antecipado Total os

Debenturistas que optarem pela adesao à Oferta de Resgate Antecipado

Total terao o prazo de ate 10 (dez) Dias Úteis para se manifestar

formalmente perante a Emissora com cópia ao Agente Fiduciário sendo

que a Emissora procedera a quuidaçao da Oferta de Resgate Antecipado

Total na data indicada no Edital de Oferta de Resgate Antecipado Total“

a Emissora devera com antecedencia mínima de 3 (tres) Dias Uteis da

respectiva data do resgate antecipado comunicar ao Escriturador, ao

Banco Liquidante e à BS a respectiva data do resgate antecipado

o valor a ser pago em relaçao a cada uma das Debentures indicadas por

seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado

Total sera equivalente ao Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor

Nominal Unitário conforme o caso acrescido da Remuneração

calculada pro rata tempons desde a Primeira Data de Integralização ou a

data de pagamento de Remuneraçao imediatamente anterior, conforme

r Zimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Motta Santoro
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o caso ate a data do efetivo pagamento, e de premio de resgate

antecipado caso exista e

(v) a Oferta de Resgate Antecipado Total, com relação às Debentures que

estejam custodiadas eletronicamente na 83 deverá ocorrer de acordo

com os procedimentos da BB e caso nao estejam custodiadas

eletronicamente na BS será realizado em conformidade com os

procedimentos operacionais do Escriturador

5 21 Local de Pagamento

521 1 Os pagamentos referentes às Debentures e a quaisquer outros valores

eventualmente devidos pela Emissora e/ou pelos Fiadores nos termos desta

Escritura de Emissao serão realizados (i) pela Emissora no que se refere a

pagamentos referentes ao Vanr Nominal Unitário à Remuneraçao aos

eventuais valores de Oferta de Resgate Antecipado Total incluindo os

respectivos premios se houver aos Encargos Moratórios se houver e com
relação às Debentures que estejam custodiadas eletronicamente na 83 por meio

da BB (ii) pela Emissora nos demais casos por meio do Escriturador ou na sede

da Emissora conforme o caso ou (iii) pelos Fiadores em qualquer caso no que
se refere à Fiança nos termos desta Escritura de Emissao, por meio do

Escriturador ou na sede/domicílio dos Fiadores conforme o caso

5 22 Prorrogação dos Prazos
:

5 221 Considerar se ao prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer

obrigaçao prevista nesta Escritura de Emissão ate o 1º (primeiro) Dia Util

subsequente se o seu vencimento coincidir com sábado domingo ou feriado

declarado nacional, nao sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem

pagos

5 22 2 Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura

de Emissão, entende se por Dia(s) Util(eis) com relação a qualquer obrigação

nao pecuniaria e obrigaçao pecuniaria realizada por meio da BB qualquer dia que

não seja sabado domingo ou feriado declarado nacional Quando a indicaçao de
prazo contado por dia na presente Escritura de Emissão nao vier acompanhada
da indicação de Dia Util entende se que o prazo é contado em dias corridos

5 23 Encargos Moratórios

5 231 Em caso de impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida sob as

Debentures nos termos desta Escritura de Emissao alem da Remuneraçao os

debitos em atraso ficarão sujeitos (i) a multa moratória convencional irredutível

e de natureza nao compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e

nao pago ate a data do efetivo pagamento e (ii) aos juros de mora não

compensatórios à taxa de 1% (um por cento) ao; mes calculados pro rata

temporls desde a data do inadimplemento ate a data do efetivo pagamento
sobre o montante devido e nao pago independentemente de aviso notificaçao

ou interpelaçao judicial ou extrajudicial ( Encargos Moratórios )

5 24 Decadencia dos Direitos aos Acrescimos

5 241 0 nao comparecimento do Debenturísta para receber o valor correspondente a

1
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quaisquer das obrigações pecuniarias da Emissora nas datas previstas nesta

Escritura de Emissao ou em comunicado publicado pela Emissora na forma da

Cláusula 5 25 abaixo, nao lhe dará direito ao recebimento de Encargos

Moratórios do período relativo ao atraso no recebimento sendo Ihe todavia

assegurados os direitos adquiridos ate a data do respectivo vencimento ou da

disponibilidade do pagamento no caso de impontualidade no pagamento

5 25 Publicidade

5251

5252

Todos os atos e decisões a serem tomados diretamente decorrentes da Emissao

que vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverao ser realizadas (i)

na forma de Aviso aos Debenturistas
,
publicado nos Jornais de Publicaçao,

sempre imediatamente após a realizaçao ou ocorrencia do ato a ser divulgado,

ou alternativamente, (ii) por escrito por meio de comunicaçao enviada

diretamente aos Debenturistas e serao consideradas recebidas quando

entregues sob protocolo ou mediante aviso de recebimento expedido pela

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos As comunicações realizadas por

correio eletrônico serao consideradas recebidas na data de seu envio desde que

seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela

máquina utilizada pelo remetente)

A Emissora poderá alterar os jornais indicados acima por outros jornais de grande

circulação e de edição nacional que seja adotado para suas publicações

societárias mediante comunicação ao Agente Fiduciário e a publicação na forma

de aviso no jornal a ser substituído

5 26 Imunidade de Debenturistas

5261

5262

5263

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção

tributária este devera encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora no prazo

mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedencia em relaçao à data prevista para

recebimento de quaisquer valores relativos às Debentures documentaçao

comprobatória dessa imunidade ou isençao tributaria sendo certo que caso o

Debenturista nao envie referida documentaçao a Emissora fara as retenções dos

tributos previstos na legislaçao tributária em vigor nos rendimentos de tal

Debenturista

O Debenturista que tenha apresentado documentaçao comprobatória de sua

condiçao de imunidade ou isençao tributaria nos termos da Cláusula 5 26 1 e

que tiver essa condiçao alterada por disposiçao normativa ou por deixar de

atender às condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal

aplicável, ou ainda tiver essa condição questionada por autoridade judicial fiscal

ou regulamentar competente, deverá comunicar esse fato de forma detalhada e

por escrito ao Banco Liquidante com cópia para a Emissora bem como prestar

qualquer informaçao adicional em relaçao ao tema que lhe seja solicitada pelo

Banco Liquidante ou pela Emissora

Mesmo que tenha recebido a documentaçao referida na Cláusula 5 26 1 e desde

que tenha fundamento legal para tanto fica facultado à Emissora depositar em
juízo ou descontar de quaisquer valores relacionados às Debentures a tributaçao

que entender devida sem que esse fato possa gerar pretensao indenizatória
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contra a Emissora ou o Banco Liquidante por parte de qualquer Debenturista ou

terceiro

Direito ao Recebimento dos Pagamentos

5 27 1 Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos

desta Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no encerramento

do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento

Direito de Preferencia

5 281 _Nao haverá direito de preferencia para subscriçao das Debentures pelo atual

acionista da Emissora

GARANTIAS

Garantia Real

61 1 Em garantia do fiel pontual e integral cumprimento de todas (i) as obrigações de

pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário das Debentures da
Remuneraçao dos eventuais valores de Oferta de Resgate Antecipado Total,

incluindo os respectivos premios, se houver dos Encargos Moratórios e dos

demais encargos relativos às Debentures e às Garantias (conforme abaixo

definida) se e quando devidos seja na data de pagamento ou em decorrencia

de resgate antecipado das Debentures ou de vencimento antecipado das

obrigações decorrentes das Debentures, conforme previsto nesta Escritura de

Emissao e nos Contratos de Garantia (ii) as obrigações relativas a quaisquer

_outras obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora e pelos Fiadores nos

termos desta Escritura de Emissao e dos Contratos de Garantia, conforme

aplicável incluindo obrigações de pagar honorarios despesas custos, encargos,

tributos, reembolsos ou indenizações bem como as obrigações relativas ao
Banco Liquidante ao Escriturador à BS, ao Agente Fiduciário e demais

prestadores de serviço envolvidos na Emissão e nas Garantias Reais incluindo

mas nao se limitando as suas remunerações e (iii) as obrigações de
ressarcimento de toda e quanuer importancia que o Agente Fiduciário e/ou os

Debenturistas venham & desembolsar no ambito da Emissao e/ou em virtude da
constituiçao manutençao e/ou realizaçao das Garantias Reais bem como todos

e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a

excussao das Garantias nos termos dos respectivos contratos conforme

aplicável ( Obrigações Garantidas ) as Debentures contarão com

(i) cessao fiduciaria outorgada pela 808, em carater irrevogável e

irretratável, em favor dos Debenturistas representados pelo Agente

Fiduciario dos (a) direitos de credito performados presentes e futuros

decorrentes de transações de compra e venda de bens e serviços

efetuadas por meio de cartões de crédito, que vierem a ser depositados

ou que vierem a transitar na Conta Vinculada Cartões (conforme abaixo

definida) representados por unidade de recebíveis que atendam aos

criterios de elegibilidade descritos no Contrato de Cessão Fiduciaria de

Recebíveis Cartões (conforme abaixo definido) em montante

correspondente a no mínimo 20% (vinte por cento) do saldo das

Debentures (URs Performadas e Recebíveis Performados dos
&

»
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Cartões respectivamente)' (b) caso as URs Performadas nao sejam

suficiente para a manutençao do percentual estabelecido na alínea (3)

acima os direitos de credito nao performados decorrentes de todas e

quaisquer transaçoes que no futuro vierem a ser efetuadas relativa à

compra e venda de bens e serviços efetuadas por meio de Cartões de

Credito e quaisquer recursos que vierem a ser depositados ou que vierem

a transitar na Conta Vinculada Cartoes que atendam aos criterios de

elegibilidade descritos no Contrato de Cessao Fiduciaria de Recebíveis

Cartões (URs Nao Performadas e quando em conjunto com Urs

Performadas Urs e Recebíveis Não Performados dos Cartões” e

quando em conjunto com Recebíveis Performados dos Cartões

Recebíveis de Arranjo de Pagamento )' e (c) caso as URs Nao
Performadas nao sejam suficiente para a manutençao do percentual

estabelecido na alínea (a) acima todos e quaisquer direitos ações e

Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessao
Fiduciária de Recebíveis Cartões) realizados em conta corrente a ser

indicada no Contrato de Cessao Fiduciária de Recebíveis Cartões

(Conta Vinculada Cartões) que estarao identificados nos registros

eletrônicos disponibilizados pela credenciadora a ser indicada no

Contrato de Cessao Fiduciária de Recebíveis Cartões ( Credenciadora )

incluíndo recursos eventualmente em trânsito na Conta Vinculada

Cartões ou em compensaçao bancária bem como demais direitos de

credito contra a Credenciadora decorrentes e/ou relacionados aos

respectivos contratos de credenciamento inclusive eventuais acrescimos

ou valores seja a que título for, incluindo mas nao se limitando a multa

juros e demais encargos a eles relacionados líquidos de tarifas e

comissões devidas pela SDB a Credenciadora ( Direitos Conta

Vinculada Cartões) nos termos e condições estabelecidos no

Instrumento Particular de Const/twção de Cessão F/dUC/ar/a de Direitos

Creditor/os e DII'BIÍOS Sobre Conta Vinculada em Garantia e Outras

Avenças a ser celebrado entre a 808 na qualidade de fiduciante, o

Agente Fiduciário na qualidade de representante dos Debenturistas e a

Emissora na qualidade de interveniente anuente ( Cessao Fiduciária de
Recebíveis Cartões e Contrato de Cessão Fiduciaria de Recebíveis

Cartões respectivamente) Os demais termos e condições da Cessao

Fiduciaria de Recebíveís seguirão descritos no Contrato de Cessao

Fiduciaria de Recebíveis Cartões e

cessao fiduciaria outorgada pela 808 em caráter irrevogavel e

irretratável em favor dos Debenturistas representados pelo Agente

Fiduciário dos direitos creditórios representados pelo (a) fluxo dos

recebíveis correspondentes a 30% (trinta por cento) do saldo das

Debentures oriundos de direitos creditórios principais e acessórios

presentes e futuros provenientes de faturas e duplicatas eletrônicas

decorrentes, relacionados e/ou emergentes de venda a vista e/ou a

prazo representados por faturas e duplicatas eletrônicas emitidas pela

808 contra seus clientes que constem no Relatorio Mensal (conforme

definido no Contrato de Cessão Fiduciaria de Recebíveis Duplicatas)

2 Humberto Pereira e Evailton Serafin Reis De Oliveira
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cuja carteira de cobrança é realizada no Banco Bradesco S A e cuja

liquidaçao obrigatoriamente deve ser realizada na Conta Vinculada

Duplicatas (conforme abaixo definido), incluindo todos e quaisquer

direitos privilégios preferencias prerrogativas e ações a estes

relacionados bem como todos e quaisquer encargos multas

compensatórias ou indenizatórias devidas pelos devedores de tais

direitos creditórios( Duplicatas
) conforme identificadas no Instrumento

Particular de Contrato de Cessao F/dUC/ana de Direitos Cred/tór/os e

Conta Vinculada em Garantia e Outras Avenças a ser celebrado entre a

SDB na qualidade de fiduciante o Agente Fiduciário na qualidade de

representante dos Debenturistas e a Emissora na qualidade de

interveniente anuente ( Contrato de Cessão Fiduciaria de Recebíveis

Duplicatas e em conjunto com o Contrato de Cessao Fiducíária de

Recebíveis Cartões, Contratos de Garantia) (b) todos e qualquer

saldo presente e futuros disponível na realizados em conta corrente a

ser indicada no Contrato de Cessao Fiduciaria de Recebíveis Duplicatas

( Conta Vinculada Duplicatas ), e a totalidade dos direitos creditórios

principais e acessórios presentes e futuros, de titularidade da SDB
depositados na Conta Vinculada Duplicatas na qual serao creditados os

recebíveis decorrentes das Duplicatas incluindo aplicações financeiras,

rendimentos direitos proventos distribuiçõesedemais valoresrecebidos

ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos ou a serem

distribuídos a SDB (em conjunto com as Duplicatas sendo (a) e (b)

definidos como Direitos Creditorios Duplicatas) e (c) a Conta

Vinculada Duplicatas conforme venham a ser permitidos nos termos e

condições estabelecidos no Contrato de Cessao Fiduciária de Recebíveis

Duplicatas (Cessão Fiduciaria de Recebíveis Duplicatas e em
conjunto com a Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões Garantias

Reais) Os demais termos e condições da Cessao Fiduciária de

Recebíveis Duplicatas seguirao descritos no Contrato de Cessao

Fiduciaria de Recebíveis Duplicata

6 2 Garantia Fidejussória

621 Em garantia do fiel pontual e integral pagamento de todas as Obrigações

Garantidas nos termos do artigo 822 da Lei nº 10 406, de 10 de janeiro de 2002,

conforme alterada ( Codigo Civil ) os Fiadores prestam fiança em favor dos

Debenturistas representados pelo Agente Fiduciário( Fiança e quando referida

em conjunto com as Garantias Reais Garantias ) nos termos descritos a seguir

6 2 2 Os Fiadores declaram se neste ato em carater irrevogável e irretratável

garantidores e principais pagadores de todos os valores devidos pela Emissora

no âmbito da presente Emissão solidariamente responsáveis entre si e com a

Emissora pelas Obrigaçoes Garantidas ate a quuidaçao integral das Debentures

e firmam esta Escritura de Emissao declarando conhecer e concordar com todos

os seus termos e condições

623 As Obrigações Garantidas serao pagas pelos Fiadores no prazo maximo de

2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento de notificação por escrito enviada

pelo Agente Fiduciario aos Fiadores informando a falta de pagamento na
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respectiva data de pagamento de qualquer valor devido pela Emissora inclusive

quando do vencimento antecipado das Debentures, conforme o caso nos termos

desta Escritura de Emissão Os pagamentos serao realizados pelos Fiadores de

acordo com os procedimentos estabelecidos nesta Escritura de Emissao Tal

notificação escrita devera ser imediatamente emitida pelo Agente Fiduciario após

a ciencia da ocorrencia de falta de pagamento pela Emissora de qualquer valor

devido nas datas de pagamento definidas nesta Escritura de Emíssao ou quando

do vencimento antecipado das Debentures O pagamento aqui previsto deverá

ser realizado pelos Fiadores fora do âmbito da BS e de acordo com instruções

recebidas do Agente Fiducíario observado o dispostq na Cláusula 5 25 acima

624 Os Fiadores expressamente renunciam aos beneÚcios de ordem, direitos e

faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333

paragrafo único 364 366 368 821 824 827 829 830 834 835 836 837 838

e 839 todos do Código Civil e artigos 794 e 130 inciso II da Lei nº 13 105 de 16

de março de 2015 conforme em vigor ( Codigo de Processo Civil )

6 25 Nenhuma objeçao ou oposiçao da Emissora poderá ser admitida ou invocada

pelos Fiadores com o objetivo de escusar se do cumprimento de suas obrigações

perante os Debenturistas desde que tais obrigações estejam em conformidade

aos termos da presente Escritura de Emissao incluindo mas nao se limitando

em razão de (a) qualquer extensao de prazo ou acordo entre a Emissora e os

Debenturistas (b) qualquer novaçao ou nao exercício de qualquer direito dos

Debenturístas contra a Emissora e (e) qualquer limitação ou incapacidade da

Emissora inclusive seu pedido de recuperaçao extrajudicial pedido de

recuperaçao judicial ou falencia

6 2 6 Os Fiadores sub rogar se ao nos direitos de crédito dos Debenturistas contra a

Emissora caso venham a honrar total ou parcialmente a Fiança ate o limite da

parcela da dívida efetivamente por eles honrada Os Fiadores desde já

concordam e se obrigam a (i) somente após a integral quitaçao das Obrigações

Garantidas exigir e/ou demandar a Emissora em decorrencia de qualquer valor

que tiver honrado nos termos das Obrigações Garantidas e (ii) caso recebam

qualquer valor da Emissora em decorrencia de qUalquer valor que tiverem

honrado nos termos desta Escritura de Emissao antes da integral quitação das

Obrigações Garantidas repassar no prazo de 2 (dois) Dias Uteis contados da

data de seu recebimento tal valor aos Debenturistas'
|

6 2 7 A presente Fiança entra em vigor na data de celebraçao da presente Escritura

permanecendo valida em todos os seus termos ate o pagamento integral das

Obrigações Garantidas nos termos aqui previstos e em conformidade com o

artigo 818 do Código Civil

628 Cabe ao Agente Fiducíario requerer a execuçao judicial ou extrajudicial da

Fiança conforme função que lhe e atribuída nesta Escritura de Emissão uma vez

verificada qualquer hipótese de insuficiencia de pagamento de quaisquer

Obrigaçoes Garantidas

629 A Fiança poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário judicial ou

extrajudicialmente quantas vezes forem necessárias ate a integral e efetiva

quitação de todas as Obrigaçoes Garantidas sendo certo que a não execução
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da Fiança por parte do Agente Fíduciario não ensejará em qualquer hipótese

perda do direito de execuçao da Fiança pelos Debenturistas

6 210 No caso de necessidade de excussão das Garantias, nas hipóteses previstas

nesta Escritura de Emíssao e nos Contratos de Garantia conforme o caso as

Partes estabelecem que a Fiança somente será excutida após a execução

integral das Garantias Reais A Fiança e as Garantias Reais sao garantias

diversas e autonomas e respondem pelas Obrigações Garantidas nos termos

desta Escritura de Emissao e dos Contratos de Garantia
&

6 211 Os Fiadores desde já reconhecem como prazo determinado para fins do artigo

835 do Código Civil a data de pagamento integral das Obrigações Garantidas,

ficando estabelecido que tal disposiçao poderá ser alterada mediante aprovação

previa dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral

6212 A Fiança de que trata este item foi devidamente consentida de boa fe pelos

Fiadores, nos termos das disposições legais aplicáveis

6 213 Na hipótese de morte interdiçao, prisão incapacidade ou insolvencia, do Luiz a

Emissora deverá apresentar substituto idôneo para aprovaçao dos Debenturistas

reunidos em Assembleia Geral em ate 90 (noventa) dias contados do referido

evento sendo certo que a morte, ínterdiçao, prisao, incapacidade ou insolvencia

do Luiz não ensejará a liberação da Fiança outorgada pelos demais Fiadores nos

termos desta Escritura de Emissão.

6 2 14 Com base nas demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado

em 31 de dezembro de 2020 o patrimônio líquido da SDB e de R$
401 040 249 55 (quatrocentos e um milhões e quarenta mil duzentos e quarenta

e nove reais e cinquenta e cinco centavos) sendo certo que o referido patrimônio

poderá ser afetado por outras obrigaçoes inclusive garantias reais ou

fidejussórias assumidas e/ou que venham a ser assumidas pela SDB perante

terceiros

6 215 Com base nas demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado

em 31 de dezembro de 2020 o patrimônio líquido da Agroper é de R$ 901 902 85

(novecentos e um mil novecentos e dois reais e oitenta e cinco centavos) sendo

certo que o referido patrimônio poderá ser afetado por outras obrigações,

inclusive garantias reais ou fidejussórias, assumidas e/ou que venham a ser

assumidas pela Agroper perante terceiros. '

6 216 A garantia fidejussória prestada por Luiz pode ser afetada pela existencia de

outras garantias em favor de terceiros As informações patrimoniais

disponibilizadas ao Agente Fiduciário podem não contemplar os eventuais ônus

e/ou dívidas destes

6 217 A garantia fidejussória e outorgada em carater irrevogável e irretratável pelo Luiz

com a anuencia da Silmara Denise Barwinski Pereira, conforme aplicável,

vigendo ate a integral liquidaçao das Obrigações Garantidas

7 CARACTERÍSTICAS DA OFERTA

71 Colocação e Procedimento de Distribuição As Debentures serão objeto de

distribuiçao pública com esforços restritos de distribuiçao nos termos da Instruçao CVM
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476 sob o regime de garantia firme de Cºlocaçao no montante do Valor Total da Emissao

com a intermediaçao de instituição financeira autorizada a operar no sistema de

distribuição de valores mobiliarios ( Coordenador Líder ) nos termos do Contrato de

Coordenação Colocação e Distr/bwçao Publica com Esforços Restntos, sob o Regime
de Garantia F/rme de Colocaçao de Debentures Simples Não ConverSIve/s em Ações
da EspeCIe com Garantia Real e Garantia Ad/C/ona/ F/dejussór/a, em Serie Unica Para

D/Stf/bU/ção Pública Com Esforços Restntos de Distr/bwçao, da 1ª (Primeira) Emissao

do Grupo Pereira SA
, a ser celebrado entre & Emissora e o Coordenador Líder

(
Contrato de Distribuição

)

711 O Coordenador Líder organizará a distribuiçao e çolocaçao das Debentures

observado o disposto na Instruçao CVM 476 de forma a assegurar (i) que o

tratamento conferido aos Investidores Profissionais (conforme abaixo definidos)

seja justo e equitativ0' e (ii) a adequaçao do investimento ao perfil de risco dos

clientes do Coordenador Líder O plano de distribuiçao sera fixado pelo

Coordenador Líder em conjunto com a Emissora levando em consideração suas

relações com investidores e outras considerações de natureza comercial ou

estrategica do Coordenador Líder e da Emissora
(
Plano de Distribuição ) O

Plano de Distribuiçao sera estabelecido mediante os seguintes termos

(i)

<“)

(iii)

(iv)

(V)

(vi)

(vii)

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilstkâ r Zimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Moita Santoro
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O Coordenador Líder poderá acessar no máximo 75 (setenta e cinco)

Investidores Profissionais sendo possível a subscriçao ou aquisiçao de

Debentures por no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais

nos termos do artigo 39 incisos I e II da Instruçao CVM 476

Os fundos de investimento e carteiras administradas de valores

mobiliários cujas decisoes de investimento sejam tomadas pelo mesmo
gestor serão considerados como um único investidor para os fins dos

limites previstos no item (i) acima, conforme disposto no artigo 3ª,

parágrafo 1º, da Instrução CVM 476

Não existirao reservas antecipadas nem fixaçao de lotes mínimos ou

máximos para a subscriçao das Debentures

Nao será constituído fundo de manutençao de liquidez e não sera firmado

contrato de estabilizaçao de preços com relaçao às Debentures

Serao atendidos os clientes Investidores Profissionais do Coordenador

Líder que desejarem efetuar investimentos nas Debentures tendo em
vista a relação do Coordenador Líder com esses clientes bem como
outros investidores desde que tais investidores sejam Investidores

Profissionais e assinem a Declaraçao de Investidor Profissional

(conforme abaixo definida)

O prazo de Cºlocaçao e distribuiçao pública das Debentures seguirá as

regras definidas na Instrução CVM 476,

O Coordenador Líder e a Emissora não deverão realizar a busca de

investidores por meio de lojas escritórios ou estabelecimentos abertos ao

público ou com a utilizaçao de serviços públi'cos de comunicaçao como
a imprensa o radio a televisao e paginas abertas ao público na rede

mundial de computadores nos termos da Instruçao CVM 476
)

|
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(viii) Nao haverá preferencia para subscrição das Debentures pelos atuais

acionistas da Emissora

(ix) Nao sera admitida a distribuiçao parcial

(x) No ato de subscriçao e integralizaçao das Debentures os Investidores

Profissionais deverão assinar Declaração de Investidor Profissional

atestando dentre outros estarem cientes de que (a) a Oferta não foi

registrada na CVM, (b) as Debentures estão sujeitas a restrições de

negociaçao previstas nesta Escritura de Emissao e na regulamentaçao

aplicavel; e (c) fez sua propria pesquisa, avaliaçao e investigaçao

independentes sobre os Fiadores e respectivas situações financeiras e

(xi) A Emissora nao poderá realizar nos termos do artigo 9º da Instruçao

CVM 476 outra oferta pública da mesma espécie de valores mobiliarios

objeto da Oferta dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da data

da comunicaçao de encerramento ou do cancelamento da Oferta a

menos que a nova oferta seja submetida a registro na CVM

8 VENCIMENTO ANTECIPADO

81 Observado o disposto nas Cláusulas 81 1 a 8 6 abaixo o Agente Fiduciario deverá

considerar antecipadamente vencidas as obrigações decoÉrentes das Debentures, e

exigir o imediato pagamento pela Emissora e pelos Fiadores do Valor Nominal Unitário

ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debentures conforme o caso acrescido da

Remuneraçao calculada pro rata tempor/s, desde a Primeira Data de Integralizaçao ou

da última data de pagamento da Remuneração até a data do efetivo pagamento, sem
prejuízo, quando for o caso dos Encargos Moratórios na ocorrencia de qualquer dos

eventos previstos nas Clausulas 8 1 1 e 8 1 2 abaixo e observados quando
expressamente indicados abaixo os respectivos prazos de cura (cada evento um
Evento de Vencimento Antecipado )

81 1 Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento

automático das obrigações decorrentes das Debentures independentemente de

aviso ou notificaçao judicial ou extrajudicial aplicando se o disposto na

Cláusula82 abaixo (cada evento um Evento de Vencimento Antecipado

Automatico)

(i) inadimplemento pela Emissora e/ou pelos Fiadores de qualquer

obrigaçao pecuniária devida aos Debenturistas prevista nesta Escritura

de Emissao na respectiva data de pagamento prevista nesta Escritura de

Emissão não sanado no prazo de até 1 (um) Dia Util contado da data do

respectivo vencimento

(ii) questionamento judicial desta Escritura de Emissao e/ou dos Contratos

de Garantia pela Emissora por controladas pa Emissora por qualquer

dos Fiadores e/ou pelos acionistas controladores (conforme definiçao de

controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) diretos

ou indiretos (caso haja) da Emissora ( Controladores )

(iii) liquidaçao dissoluçao ou extinçao da Emissora exceto especificamente

com relaçao a extinçao se esta decorrer de uma operaçao societaria que

Este documento foi assinado digitalmeme por Ivani Pereira Pfeilsti r Zimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Motta Santoro

Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA z Humbedo Pereira e Evailton Serafm Reus De Oliveira

Para verificar as assinaturas vá ao site https //www ponaldeassinaturas com br 443 e utilize o ródigo 2EF7 BE7E 8382 6C85

Certifico o registro sob o nº 004.411/8-000 em 15/02/2022 da empresa GRUPO PEREIRA S/A, NIRE nº 35300568257, protocolado sob o nº 0115108221. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 09/03/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 167744472. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



(N)

M

(Vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(X)

...O . . ... .... .. O..
. . . . . .
o o o . ooo .. no

. . . . . . ... .. ... .... Q.. .

Autorregulação .. ooo. .. .. oo ..
ANBIMA : :.. : :. :

' :. '

. . . . . . .
4 o o o . o ..O. .. .. .... OU......

nao constitua um Evento de Vencimento Antecipado

(a) decretaçao de falencia da Emissora ou de qualquer das controladas

da Emissora que representem 20% (vinte por cento) ou mais do

faturamento e/ou do patrimônio líquido consolidados do grupo econômico

da Emissora (Controladas Relevantes) (b) pedido de autofalencia

formulado pela Emissora ou de qualquer de suas Controladas

Relevantes; (c) pedido de falencia da Emissora ou de qualquer de suas

Controladas Relevantes formulado por terceiros nao elidido no prazo

legal ou (d) pedido de recuperaçao judicial ou de recuperaçao

extrajudicial da Emissora ou de qualquer das Controladas Relevantes

independentemente do deferimento do respectivo pedido

vencimento antecipado de quaisquer obrigações de natureza financeira a
que estejam sujeitas assim entendidas as dívidas contraídas pela

Emissora e/ou por qualquer Controlada Relevante e/ou pelos Fiadores

(ainda que na condiçao de garantidores) por meio de operações no

mercado financeiro ou de capitais local ou internacional em valor

individual ou agregado igual ou superior a R$ 40 000 000 00 (quarenta

milhões de reais)

reduçao de capital social da Emissora exceto (a) se previamente

autorizado por Debenturistas representando no mínimo 75% (setenta e

cinco por cento) das Debentures em Circulaçao conforme disposto no

artigo 174 parágrafo Sº da Lei das Sociedades por Ações ou (b) para a

absorçao de prejuízos na forma prevista na Lei das Sociedades por

Ações

transformaçao de tipo societário da Emissora de modo que a Emissora

deixe de ser uma sociedade por ações nos termos dos artigos 220 a 222

da Lei das Sociedades por AçõeS'

cessão ou qualquer forma de transferencia a terceiros ou promessa de

cessão ou transferencia a terceiros, no todo ou em parte pela Emissora

e/ou pelos Fiadores de qualquer de suas obrigações nos termos desta

Escritura de Emissao e/ou nos Contratos de Garantia conforme aplicável

exceto se previamente autorizado por Debenturistas representando no

mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das Debentures em Circulaçao;

descumprimento das obrigações relativas à destinaçao dos recursos

decorrentes da integralização das Debentures previstas na Clausula 4

acima e/ou

cisao fusão incorporaçao inclusive incorporaçao de ações ou

reorganização societaria envolvendo a Emissora, em qualquer caso que

resulte em alteraçao e/ou transferencia do controle acionario da
Emissora nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações

exceto nas hipóteses em que tenha sido previamente aprovado por

Debenturistas representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento)

das Debentures em Circulação
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Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que podem acarretar o

vencimento das obrigações decorrentes das Debentures aplicando se o disposto

na Cláusula 8.3 abaixo, qualquer dos seguintes Eventos de Vencimento

Antecipado (cada evento, um Evento de Vencimento Antecipado Não
Automático):

(0

(ii)

(iii)

(iv)

(V)

(Vi)

Este documenio foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilsti

Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA

inadimplemento pela Emissora e/ou pelos Fiadores de qualquer

obrigaçao nao pecuniaría prevista nesta Escíitura de Emissao e/ou nos

Contratos de Garantia nao sanado no prazo de 15 (quinze) Dias Uteis

contados da data do referido inadimplemento ou da data em que

Emissora e/ou os Fiadores conforme o caso forem notificados pelo

Agente Fiduciario sobre a ocorrencia de um inadimplemento de obrigação

não pecuniaria o que ocorrer por último sendo que o prazo previsto neste

inciso nao se aplica as obrigações para as quais tenha sido estipulado

prazo de cura específico ou para qualquer dos demais Eventos de

Vencimento Antecipado

alteração do objeto social disposto no estatuto social da Emissora, que

substancialmente modifique ou restrinja as atividades desenvolvidas pela

Emissora na Data de Emissão;

comprovaçao acerca da falsidade de que qualquer das declarações

prestadas pela Emissora e/ou pelos Fiadores nesta Escritura de Emissão

e/ou nos Contratos de Garantia

comprovaçao de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora

e/ou pelos Fiadores nesta Escritura de Emissao e/ou nos Contratos de

Garantia e materialmente inconsistente incorreta ou insuficiente desde

que tal inconsistencia incorreção ou insuficiencia não seja sanada em ate

15 (quinze) Dias Úteis da data em que a Emissora e/ou os Fiadores

conforme o caso tiverem ciencia e/ou forem notificados pelo Agente

Fiduciário o que ocorrer primeiro sobre tal inconsistência incorreção ou

insuficiência

protesto de títulos contra a Emissora e/ou os Fiadores em valor

individual ou agregado igual ou superior a R$ 40 000 000 00 (quarenta

milhões de reais) exceto se no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis tiver sido

validamente comprovado ao Agente Fiduciário que (a) a Emissora e/ ou

os Fiadores comprovou perante a autoridade judicial que o(s) protesto(s)

foi/foram efetuado(s) por erro ou má fé de terceiros comprovando a

sustaçao de seus efeitos (b) o protesto foi cancelado ou suspenso ou

(c) foram prestadas garantias aceitas pelo juízo competente

inadimplemento pela Emissora e/ou pelos Fiadores de qualquer decisao

judicial de efeitos imediatos ou sentença arbitral contra a Emissora a qual

nao se tenha obtido efeitos suspensivos por meio de recursos interpostos

no prazo legal em valor, individual ou agregado igual ou superior a R$
40 000 000 00 (quarenta milhões de reais)
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(vii)

(viii)

(ix)

(X)

(Xi)

(xii)

(xiii)

1

desapropriaçao confisco ou qualquer outra medida de qualquer entidade

governamental brasileira que resulte na incapacidade pela Emissora da

gestao de seus negócios

nao renovaçao cancelamento revogaçao ou suspensao de qualquer

autorizaçao concessao alvará e/ou licença inclusive ambiental que

venha a afetar o regular exercício pela Emissora e/ou por qualquer de

suas Controladas Relevantes, de suas atividades exceto por aquelas

(a) que estejam em processo tempestivo de renovaçao ou obtençao

(b) questionadas nas esferas administrativa e/ou judicial e que obtenham

em ate 30 (trinta) dias provimento jurisdicional vigente autorizando sua

atuaçao sem as referidas licenças ou (c) cuja falta não tenha um Efeito

Adverso Relevante

caso nao haja distribuiçao de dividendos em cada exercício social pela

808 à Emissora em montante equivalente a no mínimo 115% (cento e

quinze por cento) das parcelas relativas ao pagamento de Remuneraçao
e do Valor Nominal Unitário relativo àquele exercício social

inadimplemento pela Emissora e/ou por qualquer Controlada Relevante

e/ou pelos Fiadores de obrigações de natureza financeira a que estejam

sujeitos assim entendidas as dívidas contraídas pela Emissora e/ou por

qualquer Controlada Relevante e/ou pelos Fiadores (ainda que na

condiçao de garantidores) por meio de operações no mercado financeiro

ou de capitais local ou internacional em valor individual ou agregado

igual ou superior a R$ 40 000 000 00 (quarenta milhões de reais) exceto

se sanado no prazo de cura previsto no respectivo contrato ou, se nao

houver tal prazo no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da respectiva

data de inadimplemento

caso as Garantias venham a se tornar total ou parcialmente inválidas

nulas ineficazes inexequíveis ou insuficientes conforme previsto nos

respectivos Contratos de Garantia desde que (a) no caso das Garantias

Reais, nao tenham sido substituídas pela Emissora nos termos previstos

dos Contratos de Garantia' ou (b) no caso da Fiança nao tenha sido

substituída pela Emissora e/ou pelos Fiadores de forma satisfatória aos

Debenturistas reunidos em Assembleia Geral dentro de um prazo de 60

(sessenta) dias contados da decisao que determinou a referida

invalidade, nulidade ineficácia inexequibilidade ou insuficiencia

nao conclusao em até 90 (noventa) dias contados da Primeira Data de

lntegralizaçao da reorganização societaria do grupo econômico da

Emissora de forma que a Emissora se torne a controladora da CIB

Consultoria Administraçao e Participações S A inscrita no CNPJ sob o

nº 07 271 850/0001 73
(
CIB

)

venda cessão ou alienaçao de qualquer Contiolada Relevante exceto se

o controle indireto das Controladas Relevantes permaneça com seus

atuais controladores (conforme definiçao de controle prevista no

artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações);

|
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(xiv) violaçao pela Emissora pelos Fiadores e/ou pelas Controladas

Relevantes envolvendo qualquer lei ou regulamento relativo à prática de

corrupçao ou atos lesivos à administraçao pública incluindo mas sem
limitaçao, a Lei nº 12 846 de 1º de agosto de 2013 conforme alterada

( Lei nº 12 846/13 ) o Decreto nº 8 420 de 18 de março de 2015 a Lei

nº 9 613 de 03 de março de 1998 a Lei nº 12 529 de 30 de novembro

de 2011 a U S Foreign Corrupt Practices Act of1977 e o UK Bribery Act

conforme aplicavel (em conjunto Leis Anticorrupção ) bem como
descumprimento de quaisquer das obrigações anticorrupçao previstas

nesta Escritura de Emissao conforme comprovado em decisao

condenatoria de primeira instancia

(xv) caso nao ocorra o registro das Garantias inclusive os registros

decorrentes de posteriores aditamentos nos prazos previstos nesta

Escritura de Emissao e/ou nos Contratos de Garantia

(xvi) caso haja distribuição de dividendos aos acionistas da Emissora em
montante superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do

período anterior

(xvii) não cumprimento pela Emissora pelas Controladas Relevantes e/ou

pelos Fiadores da legislaçao e regulamentaçao relativas à saúde e

segurança ocupacional ao combate à discriminação de raça ou de

genero ou assédio sexual bem como relativas à Política Nacional do Meio

Ambiente, às Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente

CONAMA e as demais legislações e regulamentações ambientais

supletivas conforme aplicáveis (em conjunto Leis Socioambientais )

desde que comprovado em decisao condenatória de primeira instancia

exceto nos casos em que se esteja comprovadamente dentro do prazo

legal para interposição de recurso para a obtençao de efeito suspensivo

contra tal decisão

(xviii) não cumprimento, pela Emissora pelas Controladas Relevantes e/ou

pelos Fiadores, da legislaçao e regulamentação que tratam do combate

ao trabalho infantil e ao trabalho escravo ou crime relacionado ao

incentivo à prostituiçao (em conjuntos a Legislaçao de Proteção

Social )

(xix) decisao judicial de primeira instancia decorrente de questionamento

sobre a validade nulidade e exequibilidade desta Escritura de Emissão

e/ou dos Contratos de Garantia por quaisquer pessoas que não aquelas

descritas no inciso (ii) da Clausula 81 1 acima exceto nos casos em
que se esteja comprovadamente dentro do prazo legal para interposíçao

de recurso para a obtençao de efeito suspensivo contra tal decisao

(xx) (a) falecimento do Luiz ou (b) declaraçao de insolvencia, incapacidade

ausencia, ou interdiçao do Luiz por sentença arbitral decisão judicial ou

administrativa ou decisao interlocutória exceto se no prazo de 60

(sessenta) dias contados da data do evento, seja substituído o Luiz

conforme o caso por outro(s) fiador(es) aprovado(s) pelos Debenturistas,

em Assembleia Geral,
A
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(xxi) nao atendimento pela Emissora do índice financeiro obtido pela divisao

Dívida Líquida/EBITDA menor ou igual a 3 50 vezes ( Índice

Financeiro ) a ser calculado pela Emissora e acompanhado anualmente

pelo Agente Fiduciário com base nas Demonstrações Financeiras

Auditadas da Emissora divulgadas regularmente pela Emissora sendo

que o primeiro acompanhamento pelo Agente Fiduciário ocorrerá com
relaçao a apuraçao relativa ao exercício social encerrado em 31 de

dezembro de 2021 e deverá ser acompanhado ate a Data de Vencimento

onde

Dívida Líquida significa a soma dos saldos dos emprestimos

financiamentos e outras dívidas financeiras onerosas incluindo sem
limitação as Debentures o saldo líquido das operações ativas e

passivas com derivativos em que a Emisspra seja parte bem como
avais fianças e demais garantias prestadas em benefício de empresas

nao consolidadas nas demonstrações financeiras auditadas da

Emissora classificadas no passivo circulante e exigível de longo prazo

da Emissora e excluindo os passivos de direito de uso (ou passivos de

arrendamento) menos caixa e as disponibilidades em caixa' e

EBITDA significa o lucro (prejuízo) líquido antes do imposto de renda

e da contribuição social adicionando se (i) despesas financeiras

(ii) despesas com amortizações e depreciações e (iii) impa/rment dos

ativos fixos e intangíveis (incluindo marca e ágio) existentes na Data de

Emissao e excluindo se receitas financeiras, apurado a partir das

demonstrações financeiras com base nos últimos 12 (doze) meses
contados da data base de cálculo do índice, elaboradas segundo as

normas internacionais de contabilidade
(
IFRS )

O Índice Financeiro Dívida Líquida/EBITDA será calculado com base nas

Demonstraçoes Financeiras Auditadas da Emissora auditadas por

empresa de auditoria independente registrada na CVM, de acordo com
as praticas contábeis adotadas no Brasil em vigor na Data de Emissão

Caso tais práticas sejam alteradas após a Data de Emissao tal Índice

Financeiro Dívida Líquida/EBITDA deverá continuar sendo calculado de

acordo com as praticas contábeis em vigor na Data de Emissao

conforme as definiçoes mencionadas neste item (xxi)

8 2 Ocorrendo qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático (observados

os respectivos prazos de cura se houver) previstos na Clausula81 1 acima as

obrigações decorrentes das Debentures tornar se ao automaticamente vencidas

independentemente de aviso ou notificaçao judicial ou extrajudicial

83 Ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático

(observados os respectivos prazos de cura se houver) previstos na Cláusula8 1 2

acima o Agente Fiduciario deverá convocar no prazo de ate 5(cinco) Dias Uteis

contados da data em que tomar conhecimento de sua ocorrencia Assembleia Geral a

se realizar no prazo mínimo previsto em lei Se a referida assembleia geral de

Debenturistas
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(a) tiver sido instalada em primeira convocaçao ou em segunda convocaçao e

Debenturistas representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das

Debentures em Circulaçao decidirem por nao declarar o vencimento antecipado

das obrigações decorrentes das Debentures o Agente Fiduciário nao deverá

considerar o vencimento antecipado das obrigaçoes decorrentes das

Debentures

(b) tiver sido instalada em primeira convocaçao ou em segunda convocaçao mas
não tenha sido atingido o quórum de deliberaçao previsto no inciso (i) acima o

Agente Fiduciário deverá imediatamente considerar o vencimento antecipado

das obrigações decorrentes das Debentures ou
I

&
5

(c) nao tiver sido instalada em primeira e em segunda convocações o Agente

Fiduciário deverá imediatamente, considerar o vencimento antecipado das

obrigações decorrentes das Debentures

Na ocorrencia do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debentures a

Emissora obriga se a realizar o pagamento da totalidade das Debentures mediante (i)

notificaçao previa à BS para criaçao do evento de pagamento com no mínimo 3 (tres)

Dias Uteis de antecedencia da data estipulada para a sua realizaçao e (ii) o pagamento
do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso acrescido

da Remuneração calculada pro rata tempons desde a Primeira Data de Integralização

ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior conforme o caso ate

a data do efetivo pagamento sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios

quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora

nos termos desta Escritura de Emissao no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da
data da declaração do vencimento antecipado sob pena de em não o fazendo ficar

obrigada, ainda ao pagamento dos Encargos Moratórios O pagamento a que se refere

está Cláusula deverá ser realizado nos termos da Clausula 5 21 acima

Na ocorrencia do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debentures o

Agente Fiduciario devera notificar o Escriturador o Banco Líquidante e a BS acerca de

tal acontecimento na mesma data de sua ocorrencia observado que a ausencia de

referida notificação nao prejudicará a obrigaçao de pagamento das Debentures em razao

da ocorrencia do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debentures

Na ocorrencia do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debentures

os recursos recebidos em pagamento das obrigações decorrentes das Debentures

inclusive em decorrencia da excussão ou execuçao das Garantias na medida em que
forem sendo recebidos deverão ser imediatamente aplicados na quitaçao do saldo

devedor das obrigações decorrentes das Debentures Caso os recursos recebidos em
pagamento das obrigações decorrentes das Debentures, inclusive em decorrencia da
excussao ou execução das Garantias não sejam suficientes para quitar simultaneamente

todas as obrigações decorrentes das Debentures tais recursos deverão ser imputados

na seguinte ordem, de tal forma que uma vez quitados os valores referentes ao primeiro

item, os recursos sejam alocados para o item imediatamente seguinte e assim

sucessivamente (i) quaisquer valores devidos pela Emissora e/ou pelos Fiadores nos

termos das Debentures (incluindo a remuneraçao e as despesas incorridas pelo Agente

Fiduciário) que nao sejam os valores a que se referem os itens (ii) a (iv) abaixo

(ii) Encargos Moratórios e demais encargos devidos sob as obrigações decorrentes das
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Debentures (iii) Remuneraçao e (iv) o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal

Unitarío das Debentures conforme o caso A Emissora e os Fiadores permanecerao

responsaveis pelo saldo devedor das obrigações decorrentes das Debentures que nao

tiverem sido pagas sem prejuízo dos acrescimos de Remuneraçao Encargos Moratórios

e outros encargos incidentes sobre o saldo devedor das obrigações decorrentes das

Debentures enquanto nao forem pagas sendo considerada dívida líquida e certa

passível de cobrança extrajudicial ou por meio de processo de execuçao judicial

OBRIGAÇÓES ADICIONAIS DA EMISSORA E DOS EIADORES

Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e nos Contratos

de Garantia conforme aplicável enquanto o saldo devedor das Debentures nao for

integralmente pago a Emissora obriga se a

(i) disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores e na pagina da
CVM na rede mundial de computadores e fornecer ao Agente Fiduciario

(a) no prazo de ate 1 (um) Dia Util após o que ocorrer primeiro entre, no

máximo 90 (noventa) dias após o termino de cada exercício social e a

data da efetiva divulgação a partir de 31 de dezembro de 2021 ou a data

da efetiva divulgaçao cópia das demonstrações financeiras da Emissora

auditadas por auditor independente de primeira linha registrado na CVM
(
Auditor Independente

) relativas ao respectivo exercício social

preparadas de acordo com os princípios contábeis determinados pela

legislaçao e regulamentaçao em vigor acompanhada das notas

explicativas e do parecer dos auditores independentes com registro válido

na CVM ( Demonstrações Financeiras Auditadas da Emissora
)

(ii) fornecer ao Agente Fiduciário

(a) no prazo de ate 10 (dez) Dias Uteis contados da data a que se refere a

Cláusula (i) acima a memória de calculo elaborada pela Emissora com
todas as rubricas necessárias que demonstrem o cálculo do Índice

Financeiro, de forma explícita sob pena de impossibilidade de

acompanhamento do Índice Financeiro pelo Agente Fiduciario, podendo
este solicitar à Emissora e/ou ao Auditor Independente todos os eventuais

esclarecimentos adicionais que se façam necessários

(b) no prazo de ate 10 (dez) Dias Uteis contados da data a que se refere o

inciso (i) acima declaraçao firmada por representantes legais da

Emissora, na forma de seu estatuto social atestando (i) que

permanecem validas as disposições contidas nesta Escritura de Emissao

e nos Contratos de Garantia e (ii) a nao ocorrencia de qualquer Evento

de Vencimento Antecipado e a inexistencia de descumprimento de

qualquer obrigaçao prevista nesta Escritura de Emissao e nos Contratos

de Garantia

(c) no prazo de ate 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que forem

realizados salvo se outro prazo estiver previsto nesta Escritura de

Emissao os avisos ou comunicados encaminhados aos Debenturistas
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no prazo de ate 10 (dez) Dias Uteis contados da data em que os

respectivos atos societarios forem publicados cópia de qualquer ata de

assembleia geral de acionistas de reuniao do conselho de administração

de reuniao da diretoria e de reuniao do conselho fiscal da Emissora (neste

último caso se instalado) que deva ser divulgada nos termos da Lei das

Sociedades por Ações e que contenha assunto relacionado com a

Emissao com as Debentures e/ou com os Debenturistas;

no prazo de ate 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar

conhecimento informações a respeito da ocorrencia (i) de qualquer

inadimplemento pela Emissora de qualquer obrigaçao prevista nesta

Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia conforme aplicavel'

e/ou (ii) de qualquer Evento de Vencimento Antecipado O
descumprimento desta obrigaçao pela Emissora nao impedira o Agente

Fiduciário e/ou os Debenturistas de a seu criterio exercer seus poderes

e faculdades previstos nesta Escritura de Emissao e nos Contratos de

Garantia

no prazo de ate 2 (dois) Dias Uteis contados da data de recebimento

cópia de qualquer correspondencia ou notificaçao judicial ou

extrajudicial recebida pela Emissora relacionada a qualquer evento que

cause ou possa causar (i) inadimplemento pela Emissora de qualquer

obrigaçao prevista nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de

Garantia conforme aplicável e/ou (ii) um Evento de Vencimento

Antecipado
!

no prazo de ate 2 (dois) Dias Uteis contados da data da ocorrencia

informaçoes a respeito da ocorrencia de qualquer evento ou situaçao que

cause ou possa causar um Efeito Adverso Relevante (conforme abaixo

definido)

no prazo de ate 10 (dez) Dias Uteis contados da data de recebimento da

respectiva solicitaçao ou em prazo inferior se assim determinado por

autoridade competente informações e/ou documentos que venham a ser

solicitados pelo Agente Fiduciario relacionados com a Emissao com as

Debentures e/ou com os Debenturistas

em ate 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para

disponibilizaçao na CVM o organograma todos os dados financeiros e

atos societários necessários à realizaçao do relatório anual conforme

Resoluçao da CVM 17 de 09 de fevereiro de 2021 conforme em vigor

(Resolução CVM 17) que venham a ser solicitados pelo Agente

Fiduciario os quais deverao ser devidamente encaminhados pela

Emissora O referido organograma do grupo societário da Emissora

deverá conter inclusive controladores controladas controle comum
coligadas e integrante de bloco de controlex no encerramento de cada

exercício social'

1 (uma) via original do Contrato Cessao Fiduciária de Recebíveis Cartões

e do Contrato Cessao Fiduciária de Recebíveis Duplicatas e seus

eventuais aditamentos registrados no competente Cartório de RTD e
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(k) 1 (uma) via original arquivada na JUCESP dos atos e reuniões dos

Debenturistas que integrem a Emissao

(iii) exceto no que tange às materias tratadas no inciso (iv) abaixo para as quais

aplicam se exclusivamente as respectivas disposições cumprir e fazer com que

suas Controladas Relevantes cumpram as leis regulamentos normas

administrativas e determinações dos órgaos governamentais, autarquias ou

instancias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades exceto por aqueles

(a) questionados nas esferas administrativa e/ou judicial cuja aplicabilidade e/ou

exigibilidade esteja suspensa e (b) cujo descumprimento nao cause um Efeito

Adverso Relevante
r

(iv) (a) cumprir, fazer com que suas Controladas Relevantes cumpram, bem como

tornar as providencias cabíveis para que seus administradores e empregados no

exercício de suas funções e em benefício da Emissora, cumpram a Leis

Anticorrupçao, e (b) manter políticas e procedimentos internos que visam a

assegurar o integral cumprimento das Leis Anticorrupçao por seus

administradores e empregados no exercício de suas funções

(v) cumprir as Leis Socioambientais alem de proceáer a todas as diligencias

exigidas por lei para suas atividades econômicas atendendo às determinações

dos órgaos municipais estaduais e federais que subsidiariamente venham &

legislar ou regulamentar as normas ambientais e trabalhistas exceto por aqueles

(a) questionados nas esferas administrativa e/ou judicial cuja aplicabilidade e/ou

exigibilidade esteja suspensa e (b) cujo descumprimento nao cause um Efeito

Adverso Relevante

(vi) cumprir a Legislaçao de Proteçao Social,

(vii) manter os ativos operacionais relevantes da Emissora e das Controladas

Relevantes adequadamente segurados conforme as práticas correntes da

Emissora sendo certo que o Agente Fiduciario não realizará qualquer tipo de

acompanhamento e controle acerca deste(s) seguro(s)'

(viii) manter sempre validas eficazes em perfeita ordem e em pleno vigor todas as

autorizações necessárias à celebraçao desta Escritura de Emissão e dos

Contratos de Garantia e ao cumprimento de todas as obrigações aqui e ali

previstas

(ix) icontratar e manter contratados conforme aplicável às suas expensas os

prestadores de serviços inerentes as obrigações previstas nesta Escritura de

Emissao incluindo mas sem Iimitaçao o Agente Fiduciario, o Escriturador, o

Banco Liquidante o Auditor Independente o ambiente de distribuição no

mercado primário (MDA) e o ambiente de negociação no mercado secundario

(CETIP21)'

(x) contratar as suas expensas um Auditor Independente submetendo a este todas

as informações necessárias para fins de validação ainda que a posteriori da

apuraçao do Índice Financeiro, desde que cumulativamente (a) o cálculo dos

Índices Financeiros esteja inconsistente e (b) referida validaçao da apuração dos

Índices Financeiros por Auditor Independente tenha sido previamente solicitada

'»n
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por Debenturistas representando no mínimo, 1/3 (um terço) das Debentures em
Circulaçao,

realizar o recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre

as Debentures que sejam de responsabilidade da Emissora

realizar (a) o pagamento da remuneraçao do Agente Fíduciário nos termos da

Cláusula 103 abaixo do Escriturador do Banco Liquidante e do Banco

Administrador, e (b) desde que assim solicitado pelo Agente Fíduciário o

pagamento das despesas devidamente comprovadas incorridas pelo Agente

Fíduciário nos termos da Clausula 10 3 7 abaixo

notificar no prazo de ate 1 (um) Dia Util o Agente Fíduciário da convocação pela

Emissora de qualquer assembleia geral de Debenturistas

convocar no prazo de ate 1 (um) Dia Útil, Assembleia Geral de Debenturistas

para deliberar sobre qualquer das materias que sejam do interesse dos

Debenturistas caso o Agente Fiduciario deva fazer, n'os termos da lei e/ou desta

Escritura de Emissão, mas nao o faça no prazo aplicável

comparecer às assembleias gerais de Debenturistas sempre que solicitada

proceder a adequada publicidade dos dados econômico financeiros, nos termos

exigidos pela Lei das Sociedades por Ações promovendo a publicaçao das suas

demonstrações financeiras nos termos exigidos pela legislaçao e

regulamentação em vigor em especial pelo artigo 17 da lnstruçao CVM 476 ou

outra legislaçao ou regulamentaçao que venha a substitui la

manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de

acordo com os princípios contabeis geralmente aceitos no Brasil'

utilizar os recursos obtidos com a Emissao em atividades lícitas e em
conformidade com as leis regulamentos e normas relativas à proteçao ao meio

ambiente ao direito do trabalho segurança e saúde ocupacional além de outras

normas que lhe sejam aplicáveis em funçao de suas atividades

proceder à adequada publicidade de suas informaçoes economico financeiras

nos termos da Lei das Sociedades por Ações e dos regulamentos emitidos pela

CVM, conforme aplicáveis ª

manter válidas e regulares durante todo o prazo de vigencia desta Escritura de

Emissao e dos Contratos de Garantia conforme aplicável as declarações e

garantias prestadas nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia

comprometendo se a notificar no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis da data em
que tomar conhecimento ao Agente Fiduciario e aos Debenturistas caso

qualquer das declarações aqui previstas e/ou as informações fornecidas ou a

serem fornecidas pela Emissora tomem se falsas e/oq materialmente enganosas

incompletas ou incorretas em relaçao as datas em que foram prestadas

na hipótese da legalidade ou exequibilidade de qualquer das disposições

relevantes desta Escritura de Emissao e dos Contratos de Garantia ser

questionada judicialmente por qualquer pessoa e tal questionamento judicial

possa afetar a capacidade da Emissora em cumprir suas obrigações previstas
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nesta Escritura de Emissao e nos Contratos de Garantia, deverao informar tal

acontecimento ao Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data

em que tomar conhecimento;

caso a Emissora seja citada no ambito de uma açao que tenha como objetivo a

declaração de invalidade ou ineficácia total ou parcial desta Escritura de Emissao

ou dos Contratos de Garantia a Emissora obriga se a tomar todas as medidas

necessárias para contestar tal açao no prazo legal

indenizar os Debenturistas caso lhe sejam imputadas responsabilidades de

qualquer natureza por terceiros incluindo perante qualquer instancia judicial

órgao ou agencia governamental ou órgao regulatório em razão de atos

omissões e fatos imputados a Emissora conforme comprovado em decisao

transitada em julgado proferida por juízo ou tribunal competente

prestar no âmbito da Oferta e da Emissao informações verdadeiras

consistentes corretas e suficientes ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas

sem prejuízo das demais obrigações previstas acima ou de outras obrigaçoes

expressamente previstas na regulamentaçao em vigor e nesta Escritura de

Emissão e nos Contratos de Garantia nos termos do artigo 17 da Instrução CVM
476 ou outra legislaçao ou regulamentaçao que venha a substitui la e em caso

de substituiçao desde que a nova legislaçao ou regulamentaçao ainda exija o

cumprimento de tais obrigações

(a) preparar suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício

e se for o caso demonstrações consolidadas em conformidade com a

Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM,

(b) submeter suas demonstrações financeiras reíativas a cada exercício

social a auditoria por auditor independente registrado na CVM

(c) divulgar em sua página na rede mundial de computadores

(db grpereira com br) até o dia anterior ao início das negociações, as

suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e

parecer dos auditores independentes, relativas ao último exercício social

encerrado;

(d) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes acompanhadas de

notas explicativas e relatório dos auditores independentes dentro de 3

(tres) meses contados do encerramento do exercício social

(e) manter os documentos mencionados na alínea (c) (d) e (9) deste inciso

(xiv) em sua página na rede mundial de computadores por um prazo de

3 (tres) anos e (ii) em sistema disponibilizado pela 83

(f) observar as disposições da Resoluçao CVM 44 Resoluçao da CVM nº 44

de 23 de agosto de 2021, conforme em vigor ( Resolução CVM 44 ) no

que se refere a dever de sigilo e vedações à negociaçao,

(g) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2º

da Resolução CVM 44;
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(h) fornecer todas as informações solicitadas pela CVM pela ANBIMA e pela

BS

(i) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório

anual e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma
[

data do seu recebimento, e

(j) observar as disposições da regulamentaçao específica editada pela CVM
caso seja convocada para realizaçao de modo parcial ou exclusivamente

digital Assembleia Geral de Debenturistas

9 2 Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão enquanto o

saldo devedor das Debentures nao for integralmente pago, os Fiadores conforme

aplicável obrigam se a

(i) fornecer ao Agente Fiduciário

(a) no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar

conhecimento informações a respeito da ocorrencia (i) de qualquer

inadimplemento pelos Fiadores de qualquer obrigação prevista nesta

Escritura de Emissao e/ou (ii) de qualquer Evento de Vencimento

Antecipado O descumprimento desta obrigaçao pelos Fiadores nao

impedirá o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas de, a seu criterio

exercer seus poderes e faculdades previstos nesta Escritura de Emissao

(b) em relação à 808 e Agroper, no prazo de ate 5 (cinco) Dias Uteis

contados da data em que tomar conhecimento de informações a respeito

da ocorrencia de qualquer evento ou situação que cause ou possa causar

um Efeito Adverso Relevante (conforme abaixo definido) e

(c) no prazo de ate 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da
respectiva solicitaçao informações e/ou documentos que venham a ser

razoavelmente solicitados pelo Agente Fiduciario relacionados com a
Emissao com as Debentures e/ou com os Debenturistas

(ii) cumprir as normas aplicaveis que versam sobre atos de corrupçao e atos lesivos

contra a administração pública na forma das Leis Anticorrupçao bem como (a)

abster se de praticar atos de corrupçao e de agir de forma lesiva a administraçao

pública nacional e estrangeira no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo

ou não (b) caso tenham conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas

normas, comunicar imediatamente o Agente Fiduciário que poderá tomar todas

as providencias que entender necessarias exceto se tal comunicação não puder

ser feita por obrigaçao de confidencialidade em decorrencia de exigencia legal ou

de autoridade pública e (c) realizar eventuais pagamentos devidos aos

Debenturistas exclusivamente por meio de transferencia bancária

(iii) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária

(municipal, estadual e federal) e de quaisquer outras obrigações impostas por lei,

exceto por aquelas (a) questionados nas esferas administrativa e/ou judicial cuja

aplicabilidade e/ou exigibilidade esteja suspensa ou (b) cujo descumprimento

nao cause um Efeito Adverso Relevante
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no prazo indicado na solicitação ou sem sua ausencia em ate 10 (dez) Dias

Uteis contados da data de recebimento da respectiva solicitação ou em prazo

inferior se assim determinado por autoridade competente fornecer todas as

informações solicitadas pela BS pelo Agente Fiduciário pelo Escriturador e/ou

pelo Banco Liquidante relacionadas com a Emissao com as Debentures e/ou

com os DebenturistaS'

cumprir com todas as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissao

manter validas e regulares durante todo o prazo de vigencia desta Escritura de

Emissao as declarações e garantias prestadas nesta Escritura de Emissao

comprometendo se a notificar, no prazo de ate 2 (dois) Dias Uteis da data em
que tomar conhecimento ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas caso

qualquer das declarações aqui previstas e/ou as informaçoes fornecidas ou a

serem fornecidas que possam causar um Efeito Adverso Relevante conforme o

caso pelos Fiadores tornem se falsas e/ou materialmente enganosas

incompletas ou incorretas em relaçao às datas em que foram prestadas

na hipótese da legalidade ou exequibilidade de qualquer das disposições

relevantes desta Escritura de Emissão serem questionados judicialmente por

qualquer pessoa e tal questionamento judicial possa afetar a capacidade dos

Fiadores em cumprir suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissao

deverao informar tal acontecimento imediatamente ao Agente Fiduciario

conforme aplicável

caso os Fiadores sejam citados no ambito de uma açao que tenha como objetivo

a declaração de invalidade ou ineficacia total ou parcial desta Escritura de

Emissao os Fiadores obrigam se a tomar todas as medidas necessárias para

contestar tal ação no prazo legal conforme aplicável

comparecer por meio de seus representantes conforme aplicável às

Assembleias Gerais sempre que solicitada

indenizar os Debenturistas caso lhe sejam imputadas responsabilidades de

qualquer natureza por terceiros incluindo perante qualquer instancia judicial

órgao ou agencia governamental ou órgao regulatório em razao de atos

omissões e fatos imputados aos Fiadores, conforme comprovado em decisao

transitada em julgado proferida por juízo ou tribunal competente e

não ceder (ou prometer ceder) ou de qualquer forma transferir (ou prometer

transferir) a terceiros no todo ou em parte qualquer de suas obrigações nos

termos desta Escritura de Emissao

Entende se por Efeito Adverso Relevante (i) qualquer efeito adverso

relevante na situaçao financeira ou de outra natureza nos negócios nos bens

nos resultados operacionais e/ou reputacionaís e/ou nas perspectivas da
Emissora e de qualquer de suas Controladas Relevantes ou (ii)qualquer

interrupçao ou suspensão nas atividades da Emissora e de qualquer de suas

Controladas Relevantes tanto para o item (i) ou (ii) acima que resulte em
qualquer efeito adverso na capacidade da Emissora de cumprir qualquer de suas

obrigações nos termos desta Escritura de Emissao e dos Contratos de Garantia

conforme o caso
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10 AGENTE FIDUCIÁRIO

10 1 Nomeação

101 1 A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiducíário, qualificado no preambulo

desta Escritura de Emissao que neste ato e pela melhor forma de direito aceita

& nomeaçao para nos termos da lei e desta Escritura de Emissao representar a

comunhao dos Debenturistas observado o disposto na Resoluçao CVM 17

10 2 Declarações

10 2 1 O Agente Fiduciario declara que neste ato sob as penas da lei

(i) é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente

sob a forma de sociedade por ações de acordo com as leis brasileiras
[

(ii) está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações inclusive

conforme aplicável legais societárias regulatórias e de terceiros

necessárias à celebraçao desta Escritura de Emissao, dos Contratos de

Garantia e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas tendo

sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais societarios

regulatórios e de terceiros necessários para tanto

(iii) o representante legal do Agente Fiduciário que assina esta Escritura de

Emissao e os Contratos de Garantia tem, conforme o caso poderes

societarios e/ou delegados para assumir, em nome do Agente Fiduciario

as obrigações aqui e ali previstas e sendo mandatario, tem os poderes

legitimamente outorgados estando o respectivo mandato em pleno vigor

(iv) verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura de

Emissao e nos Contratos de Garantia tendo diligenciado para que

fossem sanadas as omissões falhas, ou defeitos de que tenha tido

conhecimento

(v) a celebraçao os termos e condições desta Escritura de Emissao dos

Contratos de Garantia e o cumprimento das obrigações aqui e ali

previstas (a) nao infringem o estatuto social do Agente Fiduciário (b) nao

infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciário

seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito (c) nao

infringem qualquer disposiçao legal ou regulamentar a que o Agente

Fiduciario e/ou qualquer de seus ativos esteja sujeito e (d) não infringem

qualquer ordem decisao ou sentença administrativa judicial ou arbitral

que afete o Agente Fiduciário e/ou qualquer de seus ativos

(vi) nao ter qualquer impedimento legal para exercer a funçao que lhe é

conferida conforme artigo 66, parágrafo 3º da Lei das Sociedades por

Ações e o artigo Sº da Resoluçao CVM 17 para exercer a funçao que lhe

é conferida

(vii) aceita a função que lhe é conferida assumindo integralmente os deveres

e atribuições previstos na legislaçao específica nesta Escritura de

Emissao e nos Contratos de Garantia
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conhece e aceita integralmente a presente Escritura de Emissao, os

Contratos de Garantia bem como todas as suas respectivas Cláusulas e

condições

nao tem nenhuma ligaçao com a Emissora que o impeça de exercer suas

funçõeS'

está ciente da Circular nº 1 832 de 31 de outubro de 1990 do Banco

Central do Brasil bem como de toda a regulamentação aplicavel

emanada do Banco Central do Brasil da CVM e de entidades

autorreguladoras

nao se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse

previstas no artigo 5º da Resoluçao CVM 17

está devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário

nos termos da regulamentaçao aplicavel vigente,

esta Escritura de Emissão e os Contratos de Garantia constituem uma
obrigaçao legal válida vinculativa e eficaz do Agente Fiduciário

exequível de acordo com os seus termos e condições,

nao tem conhecimento da existencia de qualquer açao judicial

procedimento administrativo ou arbitral inquerito ou outro tipo de

investigaçao governamental que possa vir a causar impacto substancial

e adverso sobre os seus negócios ou suas obrigações nos termos desta

Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia

assegura e assegurará tratamento equitatívo a todos os titulares de

valores mobiliarios respeitadas as garantias as obrigações e os direitos

específicos atribuídos aos respectivos titulares de valores mobíliarios de
cada emissao ou serie descritas no inciso (xvi) abaixo e

na data de celebraçao da presente Escritura de Emissao e com base no

organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário declara

para os fins do artigo sº da Resoluçao CVM 17 que não exerce funçao

de Agente Fiduciário Agente de Garantias e Agente de Notas em
emissões de controladores, controladas controle comum coligadas e

integrantes do bloco de controle da Emissora

O Agente Fiduciário exercera suas funções a partir da data de assinatura desta

Escritura de Emissao ou de eventual aditamento relativo à sua substituiçao,

devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou

caso ainda restem obrigações da Emissora nos termos desta Escritura de
Emissao inadimplidas após a Data de Vencimento até que todas as obrigações

da Emissora nos termos desta Escritura de Emissao sejam integralmente

cumpridas ou ainda ate sua efetiva substituiçao conforme Clausula 104
abaixo

:

10 3 Remuneração do Agente Fiduciario

1031 A título de remuneraçao pelos serviços prestados pelo Agente Fiduciario serao

devidas parcelas anuais de R$ 9 000 00 (nove mil reais) sendo que o primeiro

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilsticããr Zimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Motta Santoro
Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA z Humberío Pereira e Evailton Serafln Reis De Oliveira
Para verificar as assinaturas vá ao site https l/www ponaldeassinaturas com br 443 e utilize o código 2EF7 BE7E 8382 6C85

Certifico o registro sob o nº 004.411/8-000 em 15/02/2022 da empresa GRUPO PEREIRA S/A, NIRE nº 35300568257, protocolado sob o nº 0115108221. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 09/03/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 167744472. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



.?

% Autorregulação

AN B IMA

1032

1033

1034

1035

1036

1037

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilsti

Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA

. .
. . . . . .

. . . . l.. .. D..
. . . . . . . I
.. .. ... .... C.. .

. l... .. .. .. ..
.. . .. . . .. .
o .o. o . . o
. . . . .
. . . . . . . .

O.. .. .. .... CO......

pagamento deverá ser realizado até o 5º (quinto) Dia Util após a data de
assinatura desta Escritura de Emissao e as demais parcelas anuais serao

devidas no mesmo dia nos anos subsequentes calculadas pro rata dia se

necessário A primeira parcela de honorários será devida ainda que a operaçao

nao seja integralizada a título de estruturaçao e implantaçao

A remuneraçao será devida mesmo após o vencimento final das Debentures

caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua

funçao em relaçao a emissão remuneraçao essa que sera calculada pro rata de

Em caso de necessidade de realizaçao de Assemblgja Geral ou celebraçao de

aditamentos ou instrumentos legais relacionados à emissão será devida ao

Agente Fiduciário uma remuneraçao adicional equivalente à R$ 450 00

(quatrocentos e cinquenta reais) por homem hora dedicado às atividades

relacionadas a emissão a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega

pelo Agente Fiduciário à Emissora do relatório de horas Para fins de conceito

de Assembleia Geral engloba se todas as atividades relacionadas à assembleia

e nao somente a análise da minuta e participaçao presencial ou virtual da mesma
Assim nessas atividades incluem se mas não se limitam a (a) análise de edital

(b) participaçao em calls ou reuniõeS' (c) conferencia de quórum de forma prévia

a assembleia" (d) conferencia de procuraçao de forma previa a assembleia e (e)

aditivos e contratos decorrentes da assembleia Para fins de esclarecimento

relatório de horas é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a

indicação da tarefa realizada (por exemplo análise de determinado documento

ou participaçao em reuniao) do colaborador do Agente Fiduciário do tempo

empregado na funçao e do valor relativo ao tempo

As parcelas citadas acima serao reajustadas pela variaçao positiva acumulada

do IPCA ou na falta deste ou ainda na impossibilidade de sua utilização pelo

índice que vier a substitui lo a partir da data do primeiro pagamento ate as datas

de pagamento seguintes calculadas pro rata die se necessario e caso aplicável,

As parcelas citadas nos itens acima serao acrescidas dos seguintes impostos

ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) PIS (Contribuição ao

Programa de lntegraçao Social) COFINS (Contribuíçao para o Financiamento da

Seguridade Social) CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) IRRF

(Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a

incidir sobre a remuneraçao do Agente Fiduciário nas alíquotas vigentes nas

datas de cada pagamento

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida os debitos em
atraso ficarao sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do

debito bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mes ficando o

valor do debito em atraso sujeito a atualizaçao monetaria pelo IPCA incidente

desde a data da inadimplencia até a data do efetivo pagamento calculado pro

rata de

A remuneraçao nao inclui despesas consideradas necessarias ao exercício da

funçao de agente fiduciario durante a implantaçao e vigencia do serviço as quais

serao cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças

acompanhadas dos respectivos comprovantes emitidas diretamente em nome

2 Humberto Pereira e Evailton Serafin Reis De Oliveira
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da Emissora ou mediante reembolso após, sempre que possível prévia

aprovaçao quais sejam publicações em geral notificações extraçao de

certidões despesas cartorárias fotocópias digitalizações envio de documentos

viagens alimentaçaoeestadias despesas com especialistas tais como auditoria

e/ou fiscalizaçao entre outros ou assessoria legal aos debenturistas

1038 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais inclusive as

administrativas em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os

interesses dos Debenturistas deverão ser sempre que possível previamente

aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas e posteriormente conforme

previsto em lei ressarcidas pela Emissora Taís despesas a serem adiantadas

pelos Debenturistas, correspondem a depósitos cu$tas e taxas judiciárias nas

ações propostas pelo Agente Fiduciário enquanto representante da comunhao

dos Debenturistas Os honorários de sucumbencia em ações judiciais serao

igualmente suportados pelos debenturistas bem como a remuneraçao do Agente

Fiduciario na hipotese de a Emissora permanecer em inadimplencía com relaçao

ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias podendo o Agente

Fiduciário solicitar garantia dos debenturistas para cobertura do risco de

sucumbencia

10 3 9 O credito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e

interesses ou realizar creditos dos Investidores que nao tenham sido saldados na

forma ora estabelecida será acrescido à dívida da Emissora e tera preferencia

sobre os títulos emitidos na ordem de pagamento

10 310 Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciario a título da

prestaçao de serviço exceto se o valor tiver sido pago incorretamente

10 311 Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciárío facultarao ao

mesmo a revisão dos honorários ora propostos

10 4 Substituiçao

10 41 Nas hipóteses de impedimentos renúncia intervençao liquidaçao extrajudicial

ou qualquer outro caso de vacância na função de Agente Fiduciário desta

Emissao, será realizada dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do

evento que a determinar Assembleia Geral para a escolha do novo Agente

Fiduciário desta Emissao, a qual podera ser convocada pelo próprio Agente

Fiduciário a ser substituído pelos Debenturistas que representem no mínimo

10% (dez por cento) das Debentures em Circulaçao ou pela CVM

10 4 2 Na hipótese de a convocação referida na Cláusula 10 4 1 acima não ocorrer em
ate 15 (quinze) dias antes do termino do prazo acima citado, caberá à Emissora

efetuá la no Dia Útil imediatamente posterior ao 15º (decimo quinto) dia antes do

termino do prazo antes referido sendo certo que a CVM poderá nomear

substituto provisório, enquanto nao se consumar o processo de escolha do novo

agente fiduciarío da Emissao A substituiçao nao implicará em remuneração ao

novo Agente Fiduciário superior à remuneraçao avençada nesta Escritura de

Emissao

1043 Na hipótese de nao poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas

funções por circunstancias supervenientes ao previsto nesta Escritura de
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Emissao devera este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos

Debenturistas mediante convocaçao da Assembleia Geral solicitando sua

substituiçao

E facultado aos Debenturistas após a Data de Emissao proceder à substituiçao

do Agente Fiduciário e a indicação de seu substituto a qualquer tempo após o

encerramento da Oferta em Assembleia Geral especialmente convocada para

esse fim nos termos desta Escritura de Emissao

A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciárío fica sujeita à
comunicação previa à CVM e à sua manifestaçao acerca do atendimento aos

requisitos previstos no artigo 7º da Resoluçao CVM 17 e eventuais normas
posteriores

Caso ocorra a efetiva substituiçao do Agente Fiduciário o substituto receberá a
mesma remuneraçao recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos

e condições sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será

calculada pro rata tempons a partir da data de início do exercício de sua funçao

como agente fiduciario desta Emissao Esta remuneraçao poderá ser alterada de

comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciário substituto, desde que
previamente aprovada pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral

A substituição do Agente Fiduciario deverá ser objeto de aditamento à presente

Escritura de Emissao o qual deverá observar as formalidades previstas na
Clausula 2 5 acima

O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções a partir da data da
presente Escritura de Emissao ou no caso de agente fiduciário substituto no dia

da celebraçao do correspondente aditamento a esta Escritura de Emissão
devendo permanecer no exercício de suas funções até a sua efetiva substituiçao

ou até o integral cumprimento das obrigaçoes da Emissora previstas nesta

Escritura de Emissao conforme aplicável

Aplicam se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e

preceitos da CVM

Deveres

1051 Alem de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM em especial a
Resoluçao CVM 17 ou na presente Escritura de Emissao constituem deveres e

atribuições do Agente Fiduciário

(i) exercer suas atividades com boa fe transparencia e lealdade para com
os titulares dos valores mobiliarios i

(ii) representar os interesses dos Debenturistas, nos termos desta Escritura

de Emissão e dos Contratos de Garantia,

(iii) celebrar eventuais aditamentos aos Contratos de Garantia nos termos e

nas hipóteses previstas nos Contratos de Garantia

(iv) tomar todas as providencias necessárias para que os Debenturistas

representados pelo Agente Fiduciário realizem seus creditos observado

o disposto nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia"
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proteger os direitos e interesses dos Debenturistas empregando no

exercício da funçao o cuidado e a diligencia que toda pessoa ativa e proba

costuma empregar na administração de seus próprios bens,

responsabilizar se integralmente pelos serviços contratados nos termos

da legislação vigente"

renunciar à funçao na hipótese de superveniencia de conflitos de

interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidao e realizar a

imediata convocação da Assembleia Geral mencionada na Cláusula 10 4,

conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de

suas funções;

verificar no momento de aceitar a função a veracidade das informações

relativas às Garantias e a consistencia das demais informações contidas

nesta Escritura de Emissao e nos Contratos de Garantia diligenciando no

sentido de que sejam sanadas as omissoes, falhas ou defeitos de que

tenha conhecimento

diligenciar junto a Emissora para que esta Escritura de Emissao os

Contratos de Garantia bem como seus respectivos aditamentos sejam

registrados nos órgaos competentes, adotando no caso de omissão da

Emissora as medidas previstas em lei nesta Escritura de Emissao e nos

Contratos de Garantia

acompanhar a prestaçao das informações obrigatórias pela Emissora

alertando os Debenturistas no relatório anual previsto no inciso (xx)

abaixo acerca de eventuais inconsistencias ou omissões de que tenha

conhecimento

examinar proposta de substituiçao das Garantias conforme o caso,

manifestando sua opiniao a respeito do assunto de forma justificada

opinar sobre a suficiencia das informações constantes das propostas de

modificações nas condições das Debentures se for o caso

verificar a regularidade da constituiçao das Garantias bem como o valor

das Garantias conforme aplicavel observando a manutenção de sua

suficiencía e exequibilidade nos termos das disposições estabelecidas

nesta Escritura de Emissao e nos Contratos de Garantia conforme

aplicavel

intimar conforme o caso a Emissora a reforçar as Garantias dadas na

hipótese de sua deterioraçao ou depreciação

solicitar quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas

funções, certidões atualizadas perante órgaos e entidades públicas e

ofícios de registros públicos dos distribuidores cíveis das Varas de

Fazenda Pública, Cartórios de Protesto, das Varas do Trabalho,

Procuradoria da Fazenda Pública, onde se localiza a sede ou o domicílio

da Emissora ou dos Fiadores;
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solicitar quando considerar necessário, auditoria extraordinaria na

Emissora cujo custo deverá ser arcado pela Emissora nos termos

previstos nesta Escritura de Emissao-

convocar quando necessário a Assembleia Geral mediante anúncio

publicado pelo menos 3 (tres) vezes, nos jornais previsto na

Cláusula 5 25 acima respeitadas outras regras relacionadas à publicaçao

constantes da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura de

Emissao às expensas da Emissora"

comparecer à Assembleia Geral a fim de prestar as informações que lhe

forem solicitadas

elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas nos termos do artigo

68 parágrafo 19 alínea (b) da Lei das Sociedades por Ações e do artigo

15 da Resolução CVM 17, o qual deverá conter ao menos, as seguintes

informações

(a) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de

informações periódicas indicando as inconsistencias ou

omissões de que tenha conhecimento,

(b) alterações estatutarias ocorridas no exercício social com efeitos

relevantes para os Debenturistas

(c) comentarios sobre os indicadores econômicos financeiros e a

estrutura de capital da Emissora relacionados às cláusulas

contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e

que estabelecem condições que não devem ser descumpridas

pela Emissora-

(d) quantidade de Debentures emitidas em circulação e saldo

cancelado do período,

(e) resgate amortizaçao conversao repactuaçao e pagamento da

Remuneraçao das Debentures realizados no período,

(f) constituição e aplicações em fundo de amortização ou outros tipos

de fundos quando houver

(g) acompanhamento da destinaçao dos recursos captados por meio

desta Emissao de acordo com os dados obtidos perante os

administradores da Emissora

(h) relaçao dos bens e valores eventualmente entregues a sua

administraçao quando houver

(i) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora

nesta Escritura de Emissão

(j) manutençao da suficiencia e exequibilidade das Garantias

(k) existencia de outras emissões de valores mobíliarios públicas ou

privadas realizadas pela Emissora por sociedade coligada

controlada controladora ou integrante do mesmo grupo da

2 Humbeno Pereira e Evailton Serann Reis De Oliveira
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(xxvii)

(xxviii)

Emissora em que tenha atuado no mesmo exercício como agente

fiduciário bem como os dados sobre tais emissões previstos no

artigo 6º gzº e no item XI do Artigo 15 da Resolução CVM 17; e

(I) declaraçao sobre a nao existencia de situação de conflito de
interesses que impeça o Agente Fiducíário a continuar no

exercício de suas funções

divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatório de

que trata o item (xx) acima aos Debenturistas no prazo máximo de

4(quatro) meses a contar do encerrameqto do exercício social da
Emissora bem como enviar à Emissora para divulgaçao na forma

prevista em regulamentaçao específica

manter atualizada a relaçao dos Debenturistas e seus endereços

mediante inclusive gestões peranteaEmissora o Escriturador o Banco
Liquidante e a BS sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste

item aEmissoraeos Debenturistas mediante subscriçao integralização

ou aquisição das Debentures expressamente autorizam desde já o

Escriturador o Banco Liquidante e & BS a atenderem quaisquer

solicitações feitas pelo Agente Fiduciario inclusive & divulgaçao a

qualquer momento, da posiçao de Debentures e seus respectivos

Debenturistas

fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura de

Emissão especialmente daquelas que impoem obrigações de fazer e de

nao fazer

comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela

Emissora de obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de

Emissao, incluindo as obrigações relativas a garantias e a Clausulas

destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem

condições que nao devem ser descumpridas pela Emissora indicando as

consequencias para os Debenturistas e as providencias que pretende

tomar a respeito do assunto em até 7 (sete) Dias Uteis contados da
ciencia pelo Agente Fiduciario do inadimplemento

disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores lista

atualizada das emissões em que exerce a função de agente fiduciarí0'

acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da Emissao

de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora'

acompanhar em cada data de pagamento atraves de confirmaçao junto

à Emissora o integral e pontual pagamento dos valores devidos

conforme estipulado nesta Escritura de Emissao e

disponibilizar o preço unitario (assim entendido como o Vaior Nominal

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário conforme o caso acrescido

da Remuneração) calculado pela Emissora e acompanhado pelo Agente

Fiduciario aos investidores e aos participantes do mercado por meio de

sua central de atendimento e/ou de seu website

:
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105 2 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem

responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações

com eles somente serão válidos quando assim previamente deliberado pelos

Debenturistas reunidos em Assembleia Geral

10 5 3 A atuação do Agente Fiduciario limita se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos

artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Açoes ficando o Agente Fiduciário

portanto isento sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade

adicional que nao tenha decorrido da legislação e regulamentação aplicaveis e

das obrigações assumidas na presente Escritura de Emissao

10 5 4 O Agente Fiduciárío se balizara pelas informações que lhe forem disponibilizadas

pela Emissora para acompanhar o atendimento dos Índices Financeiros

10 6 Atribuições Específicas

10 61 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissao, o Agente

Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura

de Emissão para proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas,

na forma do artigo 12 da Resolução CVM 17 e observado o disposto na Lei das

Sociedades por Ações

11 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

11 1 Assembleia Geral

11 1 1 Os Debenturistas poderao a qualquer tempo reunir se em assembleia a fim de

deliberarem sobre materia de interesse da comunhao dos Debenturistas

( Assembleia Geral )

111 2 As Assembleias Gerais poderão ser convocadas pelo Agente Fiduciario pela

Emissora por Debenturistas que representem no mínimo 10% (dez por cento)

das Debentures em Circulaçao ou pela CVM

11 1 3 Ademais o Agente Fíduciário se compromete a convocar a Assembleia Geral no

caso da ocorrencia de quaisquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado Não

Automático previstos nesta Escritura de Emissao bem como na hipótese prevista

na Cláusula 11 1 1 acima

11 2 Forma de Convocação

11 2 1 A convocaçao da Assembleia Geral far se á mediante edital publicado por 3 (tres)

vezes com a antecedencia de 8 (oito) dias para primeira convocaçao e de

5 (cinco) dias para a segunda convocação em um jornal de grande circulaçao

utilizado pela Emissora para divulgação de suas informaçoes societarias

observado o disposto na Clausula 525 acima, sendo que se instalará em
primeira convocação com a presença dos Debenturistas que representem no

mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das Debentures em Circulaçao e em
segunda convocaçao, com qualquer número exceto se de outra forma previsto

na presente Escritura de Emissão sendo valida as deliberações tomadas de

acordo com o disposto abaixo

11 3 Regularidade da Assembleia Geral
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1131 Independentemente das formalidades previstas na legislaçao e na

regulamentaçao aplicavel e nesta Escritura de Emissao será considerada

regularmente instalada a Assembleia Geral a que comparecem todos os

Debenturistas sem prejuízo das disposições relacionadas com os quoruns de

deliberaçao estabelecidos nesta Escritura de Emissao

11 4 Presidencia da Assembleia Geral

1141 A presidencia da Assembleia Geral cabera de acordo com quem a tenha

convocado ao Debenturista eleito pelos demais Debenturistas presentes

conforme o caso ou seu representante no caso de haver somente pessoas

jurídicas

11 5 Participação de Terceiros na Assembleia Geral

1151 O Agente Fiduciário a Emissora e/ou os Debenturistas poderao convocar

representantes da Emissora ou quaisquer terceiros para participar das

Assembleias Gerais sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for

relevante para a deliberaçao da ordem do dia

11 6 Direito de Voto

1161 Cada Debenture em Circulação corresponderá a um voto, sendo admitida a

constituiçao de mandatários observadas as disposiçoes dos parágrafos 1º e 2º

do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações

11 7 Deliberações da Assembleia Geral

11 71 Exceto se diversamente previsto nesta Escritura de Emissao as deliberações de

Debenturístas reunidos em Assembleia Geral que representem no mínimo 75%
(setenta e cinco por cento) das Debentures em Circulação em qualquer

convocaçao, observados os quóruns de instalaçao estabelecidos nesta Escritura

de Emissao serao consideradas existentes válidas e eficazes perante a

Emissora bem como obrigarão a Emissora e a todos os Debenturistas

1172 As deliberações relativas às alteraçoes (i) das datas de pagamento das

Debentures e da Remuneraçao (ii) da Data de Vencimento, (iii) dos Eventos de

Vencimento Antecipado; (iv) dos quoruns de deliberação previstos nesta

Escritura de Emissao (v) da espécie das Debentures (vi) da criaçao de eventos

de repactuaçao e (vii) no objeto das Garantias dependerão de aprovaçao por

Debenturistas que representem no mínimo 90% (noventa por cento) das

Debentures em Circulação em qualquer convocaçao

1173 Exceto os quóruns expressamente previstos nas demais clausulas desta

Escritura de Emissao as deliberações tomadas em Assembleia Geral inclusive

com relação à renúncia previa à declaraçao de vencimento antecipado das

Debentures (warvet) dependerao de aprovaçao de Debenturistas representando

no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das Debentures em Circulação

11 7 4 As deliberações tomadas pelos Debenturístas em Asbembleías Gerais no ambito

de sua competencia legal observados os quóruns previstos nesta Escritura de

Emissao vincularao a Emissora e obrigarao todos os Debenturistas
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independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral ou do voto

proferido nas respectivas Assembleias Gerais

O Agente Fiduciário deverá comparecer as Assembleias Gerais e prestar aos

Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas

Para efeito da constituiçao do quórum de instalação e/ou deliberaçao a que se refere esta

Escritura de Emissão, serão consideradas Debentures _em Circulaçao todas as

Debentures em Circulaçao no mercado excluídas as Debentures que sejam de

propriedade dos Controladores da Emissora ou de qualquer de suas Controladas ou

coligadas bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e respectivos cônjuges,

e parentes ate segundo grau Para efeitos de quórum de deliberaçao não serao

computados ainda os votos em branco

Aplica se as Assembleias Gerais no que couber o disposto na Lei das Sociedades por

Ações sobre a assembleia geral de acionistas e sobre a assembleia geral de

debenturistas

O Debenturista por meio da subscriçao ou aquisição das Debentures, desde já expressa

sua concordancia com as deliberações de Debenturistas tomadas de acordo com as

disposições previstas nesta Cláusula

DECLARAÇÓES E GARANTIAS DA EMISSORA E DOS FIADORES

Sem prejuízo das demais declarações prestadas nesta Escritura de Emissao e nos

Contratos de Garantia conforme aplicável a Emissora declara e garante nesta data, ao

Agente Fiduciario que

(i) e sociedade devidamente organizada constituída e existente sob a forma de

sociedade por ações de acordo com as leis brasileiras sem registro de emissor

de valores mobiliarios perante a CVM

(ii) possui plena capacidade e legitimidade e está devidamente autorizada e obteve

todas as autorizações inclusive conforme aplicavel legais societárias

regulatórias e de terceiros necessarias à celebraçao desta Escritura de Emissao

e dos Contratos de Garantia conforme o caso 9 aq cumprimento de todas as

obrigações aqui e ali previstas e conforme o caso, à realizaçao da Emissão e da
Oferta e à constituiçao das Garantias Reais conforme o caso, tendo sido

plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societários regulatórios e de

terceiros necessários para tanto

(iii) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissao e

os Contratos de Garantia conforme aplicavel tem conforme o caso poderes

societários e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora conforme o

caso, as obrigações aqui e ali previstas e sendo mandatários tem os poderes

legitimamente outorgados estando os respectivos mandatos em pleno vigor

(iv) esta Escritura de Emissao e os Contratos de Garantia e as obrigações aqui e ali

previstas constituem obrigações lícitas validas vinculantes e eficazes da

Emissora exequíveis de acordo com os seus termos e condições com força de

título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 incisos I e III do Código de
Processo Civil,
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(v) exceto pelas formalidades e registros previstos na Clausula 2 acima nenhuma
aprovaçao autorizaçao consentimento ordem, registro ou habilitaçao de ou

perante qualquer instancia judicial órgão ou agencia governamental ou órgao

regulatório se faz necessário à celebração e ao cumprimento desta Escritura de

Emissão e dos Contratos de Garantia e conforme o caso à realização da

Emissão e da Oferta e à constituição das Garantias conforme o caso, observado

o disposto nesta Escritura de Emissao e nos Contratos de Garantia“

(vi) a celebração os termos e condições desta Escritura de Emissao e dos Contratos

de Garantia o cumprimento das obrigações aqui e ali previstas e a realizaçao da
Emissao e da Oferta (a) nao infringem o estatuto social da Emissora ou de

qualquer de suas Controladas RelevanteS' (b) nao inffingem qualquer contrato ou

instrumento do qual a Emissora ou qualquer de suas Controladas Relevantes

seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito (c) nao resultarão

em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer

contrato ou instrumento do qual a Emissora ou qualquer de suas Controladas

Relevantes seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito ou

(ii) rescisao de qualquer desses contratos ou instrumentos (d) não resultarão na

criaçao de qualquer ônus ou gravame judicial ou extrajudicial sobre qualquer

ativo da Emissora ou de qualquer de suas Controladas Relevantes (e) nao

infringem qualquer disposição legal ou regulameniar a que a Emissora ou

qualquer de suas Controladas Relevantes e/ou qualquer de seus ativos esteja

sujeito e (f) nao infringem qualquer ordem decisao ou sentença administrativa

judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de suas Controladas

Relevantes e/ou qualquer de seus ativos

(vii) cada uma de suas Controladas Relevantes foi devidamente constituída e e uma
sociedade existente de acordo com as respectivas leis de suas respectivas

jurisdições com plenos poderes e autoridade para ser titular arrendar e operar

suas propriedades e para conduzir seus negócios

(viii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura

de Emissão e dos Contratos de Garantia e nao ocorreu e nao existe qualquer

Evento de Vencimento AntecipadO'

(ix) tem plena ciencia e concorda integralmente com a forma de divulgaçao e

apuraçao da Taxa DI e a forma de cálculo da Remuneraçao foi acordada por

livre vontade da Emissora, em observancia ao princípio da boa fe

(x) os documentos e informações fornecidos ao Agente Fiduciario e/ou aos

potenciais Investidores Profissionais inclusive, sem limitação em decorrencia

das disposições desta Escritura de Emissao, sao verdadeiros consistentes

corretos e suficientes estão atualizados até a data em que foram fornecidos e

incluem os documentos e informações necessárias para a tomada de decisao de

investimento sobre as Debentures tendo sido disponibilizadas informações sobre

as operações relevantes da Emissora, bem como sobre os direitos e obrigações

relevantes delas decorrentes,
i

(xi) as Demonstrações Financeiras Auditadas da Emissora relativas ao exercício

social encerrado em 31 de dezembro de 2021 (a) representam materialmente a

posiçao patrimonial e financeira consolidada da Emissora naquela data e para
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aquele período (b) foram devidamente elaboradas em conformidade com os

princípios contábeis determinados pela regulamentaçao aplicável (c) refletem

materialmente os ativos passivos e contingencias da Emissora de forma

consolidada e observados os fatos relevantes divulgados pela Emissora nos

períodos em questao e (d) foram devidamente auditadas ou revisadas conforme

o caso nos termos da regulamentaçao aplicável e desde as últimas

Demonstrações Financeiras Auditadas da Emissora nao ha nenhum fato ou

operaçao realizada pela Emissora que afete seus resultados futuros e/ou sua

capacidade financeira de modo a comprometer a Emissão e a Oferta e a causar

um Efeito Adverso Relevante

(xii) exceto no que tange as materias tratadas nos itens (xiii) (xv) e (xvi) para as quais

aplicam se exclusivamente as respectivas disposições está assim como suas

Controladas Relevantes estão cumprindo as leis regulamentos normas

administrativas e determinações dos órgaos governamentais autarquias ou

instancias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades exceto por aqueles

(a) questionados nas esferas administrativa e/ou judicial cuja aplicabilidade e/ou

exigibilidade esteja suspensa e (b) cujo descumprimento nao tenha um Efeito

Adverso Relevante;

(xiii) está assim como suas Controladas Relevantes estao em dia com o pagamento

de todas as obrigações de natureza tributaria (municipal, estadual e federal)

previdenciária e de quaisquer outras obrigações impostas por lei exceto por

aquelas (a) questionadas nas esferas administrativa e/ou judicial cuja

aplicabilidade e/ou exigibilidade esteja suspensa ou (b) cujo descumprimento

nao tenha um Efeito Adverso Relevante,

(xiv) possui assim como suas Controladas Relevantes possuem válidas eficazes em
perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e licenças inclusive as

ambientais exigidas para o regular exercício de suas atividades exceto por

aquelas (a) que estejam em processo tempestivo de renovaçao (b) questionadas

nas esferas administrativa e/ou judicial e que obtenham, em ate 30 (trinta) dias

provimento jurisdicional vigente autorizando sua atuação sem as referidas

licenças ou (c) cuja falta nao tenha um Efeito Adverso Relevante

(xv) (a) esta assim como suas Controladas Relevantes estao cientes bem como
seus administradores e empregados no exercício de suas funçoes tambem

estao cientes dos termos da Leis AnticorrupçaO' (b) cumpre faz com que suas

Controladas Relevantes cumpram, e toma as providencias cabíveis para que

seus administradores e empregados, no exercício de suas funções cumpram a

Leis Anticorrupção (c) mantem políticas e procedimentos internos que visam a

assegurar o integral cumprimento das Leis Anticorrupçao, e (d) nao existem

nesta data contra si tampouco contra qualquer de suas Controladas Relevantes,

condenaçao em processos judiciais ou administrativos em decorrencia do

descumprimento das Leis Anticorrupçao

(xvi) cumpre e faz com que suas Controladas Relevantes cumpram de forma regular

e integral as normas e leis de proteção ambiental aplicáveis a sua atividade

possuindo todas as licenças e autorizações exigidas pelos órgãos competentes

para o seu funcionamento inclusive no que se refere aos seus bens imóveis
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(xvii)

(xviii)

(xix)

(XX)

(xxi)

(xxii)

(xxiii)

(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

(xxvii)
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exceto por aquelas (a) questionadas nas esferas administrativa e/ou judicial cuja

aplicabilidade e/ou exigibilidade esteja suspensa (b) cuja falta não tenha um
Efeito Adverso Relevante ou (c) que estejam em processo tempestivo de

'renovaçao ou obtençao

cumpre de forma regular e integral todas as normas e leis trabalhistas e relativas

a saúde e segurança do trabalho exceto por aquelas (1) questionadas nas

esferas administrativa e/ou judicial cuja aplicabilidade e/ou exigibilidade esteja

suspensa ou (2) cuja falta nao tenha um Efeito Adverso Relevante,

nao se utiliza de trabalho infantil ou análogo a escravo e/ou de incentivo a

prostituiçao

não existe, nesta data contra si ou qualquer de suas Controladas Relevantes,

condenaçao em processos judiciais ou administrativos relacionados ao emprego

de trabalho escravo ou infantil ou de incentivo a prostituiçao

não existe nesta data contra si ou qualquer de suas Controladas Relevantes

condenaçao conforme decisão transitada em julgado proferida por juízo ou

tribunal competente em processos judiciais ou administrativos relacionados a

infrações ou crimes ambientais que cause ou que poderiam causar um Efeito

Adverso Relevante

inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de

qualquer ordem judicial administrativa ou arbitral ou (b) qualquer processo

judicial administrativo ou arbitral inquerito ou qualquer outro tipo de investigaçao

governamental em qualquer dos casos (a) e (b) deste inciso visando a anular

alterar invalidar questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de

Emissao e/ou os Contratos de Garantia

mantem os seus bens e de suas Controladas Relevantes adequadamente

segurados conforme as práticas correntes da Emissora,

não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o

Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções

está apta a cumprir as obrigaçoes previstas nesta Escritura de Emissao e nos

Contratos de Garantia conforme o caso, e agirá em relaçao às mesmas de boa

fé e com lealdade

as discussões sobre o objeto contratual desta Escritura de Emissao e dos

Contratos de Garantia foram feitas conduzidas e implementadas por sua livre

iniciativa

!

as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissao constituem obrigaçoes

legalmente validas e vinculantes da Emissora exequíveis de acordo com os seus

termos e condições, com força de título executivo çxtrajudícial nos termos do

artigo 784, inciso I, do Código de Processo Civil,

&

as informações prestadas por ocasiao da Oferta são verdadeiras consistentes

precisas completas corretas e suficientes permitindo aos investidores uma
tomada de decisao fundamentada & respeito da Oferta
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(xxviii) preparou e entregou todas as declarações de tributos, relatorios e outras

informações que de acordo com o seu conhecimento devem ser apresentadas

ou recebeu dilação dos prazos para apresentaçao destas declarações sendo

certo que todas as taxas impostos e demais tributos e encargos governamentais

devidos de qualquer forma por si ou ainda impostas a si ou a Controladas

Relevantes ou a quaisquer de seus bens, direitos propriedades ou ativos ou

relativo aos seus negócios resultados e lucros foram integralmente pagos

quando devidos exceto por aqueles (a) questionados nas esferas administrativa

e/ou judicial cuja aplicabilidade e/ou exigibilidade esteja suspensa ou (b) cuja

ausencia de preparo, entrega ou pagamento não cause um Efeito Adverso

Relevante,

(xxix) nao omitiu qualquer fato de qualquer natureza que seja de seu conhecimento e

que possa resultar em alteração substancial adversa da sua situação econômico

financeira bem como jurídica em prejuízo dos Debenturistas

(xxx) tem plena ciencia de que nos termos do artigo 9º da Instrução CVM 476 nao

poderá realizar outra oferta pública da mesma especie de valores mobiliarios

dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da data da comunicaçao à CVM
do encerramento da Oferta a menos que a nova oferta seja submetida a registro

na CVM

(xxxi) conhece os termos e condições da Instrução CVM 476 inclusive aquelas

dispostas no artigo 17 aplicáveis à Emissora e

(xxxíi) nao está se utilizando desta Escritura de Emissao e das Debentures para ocultar

ou dissimular a natureza origem, localizaçao disposiçao movimentaçao ou

propriedade de bens direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente

de infraçao penal nos termos da Lei 9 613 de 3 de março de 1998 ( Lei 9 613 )

12 2 Sem prejuízo das demais declarações prestadas nesta Escritura de Emissão e nos

Contratos de Garantia conforme aplicável os Fiadores declaram e garantem nesta data

ao Agente Fiduciário que

(i) em relaçao à SDB e Agroper são sociedades devidamente organizadas

constituídas e existentes sob a forma de sociedades limitadas de acordo com as

leis brasileiras sem registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM'

(ii) em relaçao à SDB e Agroper possuem plena capacidade e legitimidade e estao

devidamente autorizadas e obtiveram todas as autorizações inclusive conforme

aplicável legais societárias, regulatórias e de terceiros necessarias à

celebração desta Escritura de Emissao e ao cumprimento de todas as

obrigações aqui previstas e à constituiçao da Fiança, tendo sido plenamente

satisfeitos todos os requisitos legais societários regulatórios e de terceiros

necessarios para tanto

(iii) em relação ao Luiz possui plena capacidade e legitimidade e está devidamente

autorizado à celebraçao desta Escritura de Emissao e ao cumprimento de todas

as obrigações aqui previstas e à constituíçao da Fiança

(iv) os representantes legais da 808 e Agroper que assinam esta Escritura de

Emissao tem poderes delegados para assumir em nome dos Fiadores as
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obrigações aqui previstas e sendo mandatários tem os poderes legitimamente

outorgados estando os respectivos mandatos em pleno vigor

(v) esta Escritura de Emissao e as obrigações aqui previstas constituem obrigações

lícitas validas vinculantes e eficazes dos Fiadores conforme aplicável

exequíveis de acordo com os seus termos e condições

(vi) exceto pelas formalidades e registros previstos na Cláusula 2 acima nenhuma

aprovação autorização consentimento ordem registro ou habilitação de ou

perante qualquer instância judicial órgão ou agência governamental ou órgão

regulatório se faz necessário à celebração e ao cumprimento desta Escritura de

Emissão,

(vii) a celebraçao os termos e condiçoes desta Escritura de Emissao e o cumprimento

das obrigações aqui previstas e a constituição da Fiança (a) nao infringem

qualquer contrato ou instrumento do qual sejam partes e/ou pelo qual qualquer

de seus bens estejam sujeito incluindo mas sem limitaçao, contratos ou

instrumentos com credores dos FiadoreS' (b) nao resultarao em (i) vencimento

antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou

instrumento do qual sejam parte e/ou pelo qual qualquer de seus bens estejam

sujeitos incluindo mas sem limitação contratos ou instrumentos com credores

dos FiadoreS' ou (ii) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos (e)

não resultarao na criaçao de qualquer ônus (assim entendido como hipoteca

penhor, alienação fiduciária cessao fíduciaria usufruto fideicomisso promessa

de venda opçao de compra direito de preferencia encargo gravame ou ônus,

arresto sequestro ou penhora judicial ou extrajudicial voluntário ou involuntário

ou outro ato que tenha o efeito pratico similar a qualquer das expressões acima)

sobre qualquer dos seus bens (d) não infringem qualquer disposiçao legal ou

regulamentar a que os Fiadores e/ou qualquer de seus bens estejam sujeitos, (e)

não infringem qualquer ordem decisao ou sentença administrativa judicial ou

arbitral que os afetem e/ou qualquer de seus bens e (lª) nao exigem qualquer

consentimento açao ou autorização de qualquer natureza que já não tenha sido

obtida pelos Fiadores

(viii) estao adimplentes com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura

de Emissao

(ix) gestao aptos a cumprir as obrigações previstas nesta Escritura de Emíssao e

agirao em relaçao as mesmas de boa fe e com lealdade

(x) as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão constituem obrigações

legalmente válidas e vinculantes dos Fiadores, exequíveis de acordo com os seus

termos e condições com força de título executivo extrajudicial nos termos do

artigo 784 inciso I do Código de Processo Civil;

(xi) tem plena ciencia e concordam integralmente com a forma de divulgação e

apuração da Taxa Dl, e a forma de cálculo da Remuneraçao foi acordada por

livre vontade da Emissora em observancia ao princípio da boa fe

(xii) os documentos e informações fornecidos ao Agente Fiduciário e/ou aos

potenciais Investidores Profissionais sao verdadeiros consistentes corretos e

suficientes estão atualizados ate a data em que foram fornecidos e incluem os

;

(

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilsti rZimmermann Inacio Passos Pereira Marceíle Motta Santoro
Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA z Humbeno Pereira e Evailton Serafln Reis De Oliveira

Para verificar as assinaturas vá ao site https //www podaldeassinaturas com br 443 e utilize o código 2EF7 BE7E 8382—6085
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documentos e informações relevantes para a tomada de decisão de investimento

sobre as Debentures

as informações prestadas por ocasiao da Oferta são verdadeiras consistentes

precisas completas corretas e suficientes permitindo aos investidores uma
tomada de decisao fundamentada a respeito da Oferta

prepararam e entregaram todas as declarações de tributos relatórios e outras

informações que de acordo com o seu conhecimento devem ser apresentadas

ou recebeu dilaçao dos prazos para apresentaçao destas declarações sendo

certo que todas as taxas impostos e demais tributos e encargos governamentais

devidos de qualquer forma por si ou ainda, impostas a si ou a quaisquer de seus

bens direitos ou propriedades ou relativo aos seus negócios, resultados e lucros

foram integralmente pagos quando devidos, exceto por aqueles (a) questionados

nas esferas administrativa e/ou judicial cuja aplicabilidade e/ou exigibilidade

esteja suspensa; ou (b) cuja ausencia de preparo, entrega ou pagamento nao

cause um Efeito Adverso Relevante

em relaçao à 808 e Agroper estao cumprindo as leis regulamentos normas
administrativas e determinações dos órgaos governamentais autarquias ou

instâncias judiciais aplicaveis em especial mas nao se limitando a legislaçao e

regulamentação previdenciaria ambiental e trabalhista exceto por aqueles (a)

questionados nas esferas administrativa e/ou judicial cuja aplicabilidade e/ou

exigibilidade esteja suspensa ou (b) cujo descumprimento nao tenha um Efeito

Adverso Relevante

não omitiram qualquer fato de qualquer natureza que seja de seu conhecimento

e que possa resultar em alteraçao substancial adversa das suas situações

econômico financeiras ou reputacional em prejuízo dos Debenturistas

nao estao incorrendo em qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado que
lhes sejam aplicáveiS'

conhecem os termos e condições da Instruçao CVM 476

nao há qualquer ligaçao entre os Fiadores e o Agente Fiduciario que impeça o

Agente Fiduciárío de exercer plenamente suas funções,

em relaçao ao Luiz e casado pelo regime de comunhao universal de bens sendo
necessária outorga uxória para fins da prestaçao da Fiança no âmbito da
Emissao a qual e constituída ao final desta Escritura de EmissaO'

nao estao se utilizando desta Escritura de Emissao e das Debentures para ocultar

ou dissimular & natureza origem localização disposiçao, movimentaçao ou

propriedade de bens direitos ou valores provenientes direta ou indiretamente

de infraçao penal nos termos da Lei 9 613 e

cumprem as Leis Socioambientais e as normas aplicaveis que versam sobre atos

de corrupção e atos lesivos contra a administraçao pública na forma da Leis

Anticorrupçao na medida em que se abstem de praticar atos de corrupçao e de
agir de forma lesiva a administraçao pública nacional e estrangeira no seu

interesse ou para seu benefício exclusivo ou nao exceto por aqueles (a)

questionados nas esferas administrativa e/ou judicial cuja aplicabilidade e/ou

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilstítâ rZimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Mona Santoro
Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA 2 Humberto Pereira e Evailton Serafin Reis De Oliveira
Para verificar as assinaturas va ao site https llwww portaldeassinaturas com br 443 e utilize o codigo 2EF7 BE7E 8382 6C85
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exigibilidade esteja suspensa, ou (b) cujo descumprimento não tenha um Efeito

Adverso Relevante

12 3 A Emissora e os Fiadores em carater irrevogável e irretratável se obrigam a indenizar

os Debenturistas e o Agente Fiduciário pelos danos custos e/ou despesas (incluindo

custas judiciais e honorários advocatícios) por estas últimas diretamente incorridas e

comprovadas por meio de decisão transitada em julgado, em razao da falsidade

inconsistencia e/ou incorreçao das declarações prestadas nos termos da Cláusula 12 1

acima e 12 2 acima

13 COMUNICAÇÓES

13 1 Todas as comunicações & serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta

Escritura de Emissão deverão ser sempre realizadas por escrito e ser encaminhadas

para os seguintes endereços

(i) Para a Emissora

GRUPO PEREIRA S A
Rua Tabapuã nº 841 4º andar Itaim Bibi 04533 013

Sao Paulo SP
At Eduardo Nowak Dantas

Tel (67) 4009 2721

E mail gerenciafinanceíra©grpereira com br

(ii) Para os Fiadores

LUIZ HUMBERTO PEREIRA
Rua Tabapua nº 841 4º andar Itaim Bibi 04533 013

São Paulo SP
Tel (67) 4009 2715

E mail presidencia©grpereira com br

SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Rua Tabapua, nº 841, Gº andar sala 601 Itaim Bibi

04533 013 São Paulo SP
At Eduardo Nowak Dantas

Tel (67) 4009 2721

E mail gerenciafinanceira©grpereira com br

AGROPER AGROPECUARIA LTDA

Rua Tabapuã nº 841 69 andar sala 601 Itaim Bibi

04533 013 Sao Paulo SP
At Eduardo Nowak Dantas

Tel (67) 4009 2721

E mail gerenciafinanceira©grpereira com br

(iii) Para o Agente Fiduciário

PENTAGONO S A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2954 109 andar conjunto 101 bairro Jardim

Paulistano

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilsti r Zimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Motta Santoro
Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA z Humbeno Pereira e Evailton Serafin Reis De Oliveira

Para veriflcar as assinaturas vá ao site https //www ponaldeassinaluras com br 443 e utilize o odigo 2EF7 BE7E 8382 6C85
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Sao Paulo SP CEP 01451 000

Tel (11)4420 5920

E mail assemb|eias©pentagonotrustee com br

Para o Banco Liquidante e Escriturador

BANCO BRADESCO S A
Núcleo Cidade de Deus s/nº, Predio Amarelo 2º andar bairro Vila Yara

06029 900 Osasco SP
At Rosinaldo Batista Gomes
Tel (11) 3684 9444

E mail rosinaldo gomes©bradesco com br

As Cºmunicaçoes avisos ou notificações referentes a esta Escritura de Emissao

serao consideradas entregues quando recebidas por qualquer empregado

preposto ou representante de qualquer das Partes, sob protocoIo ou com aviso

de recebimento expedido pela Empresa Brasileira de Correios ou por telegrama,

ou por correio eletrônico nos endereços acima As comunicações eletrônicas ou

correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio desde que

seu recebimento seja confirmado por meio de recibo emitido pela máquina

utilizada pelo remetente

A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada imediatamente

pela parte que tiver seu endereço alterado

14 DISPOSIÇÓES GERAIS

141

1411

Renuncia

Nao se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente

Escritura de Emissao Desta forma nenhum atraso, omissao ou Iiberalidade no

exercício de qualquer direito faculdade ou remédio que caiba ao Agente

Fiduciário e/ou aos Debenturistas em razao de qualquer inadimplemento da

Emissora e/ou dos Fiadores prejudicará tais direitos, faculdades ou remedios, ou

será interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância

com tal inadimplemento nem constituirá novaçao ou modificação de quaisquer

outras obrigações assumidas pela Emissora e/ou pelos Fiadores nesta Escritura

de Emissao ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso

14 2 Veracidade da Documentação

1421

1422

Este documento íoi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilsti r Zimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Motta Santoro
Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA

Sem prejuízo do dever de diligencia do Agente Fiduciario o Agente Fiduciário

assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos

encaminhados pela Emissora pelos Fiadores ou por terceiros a seu pedido não

foram objeto de fraude ou adulteraçao O Agente Fiduciário nao será ainda sob

qualquer hipótese, responsavel pela elaboraçao de documentos societarios da

Emissora e/ou dos Fiadores que permanecerá sob obrigaçao legal e

regulamentar da Emissora e/ou dos Fiadores nos termos da legislaçao aplicável

Para prestar os serviços especificados e tomar as decisões necessárias com
relaçao ao disposto nesta Escritura de Emissão o Agente Fiduciário nao será

responsável por verificar a suficiencia validade qualidade veracidade ou

2 Humberto Pereira e Evailton Serafm Reis De Oliveira

Para verificar as assinaturas vá ao site https llwww portaldeassinaturas com br 443 e utilize o código 2EF7 BE7E 8382 6C85
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completude das deliberações societarias, dos atos da administraçao ou de

qualquer documento ou registro da Emissora e/ou dos Fiadores que considere

autentico e que lhe tenha sido ou venha a ser encaminhado pela Emissora e/ou

pelos Fiadores ou por terceiros a seu pedido

14 3 Independencia das Disposições da Escritura de Emissão

14 31 Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada

ilegal inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições nao

afetadas por tal julgamento comprometendo se as partes em boa fe a

substituírem a disposiçao afetada por outra que na medida do possível, produza

o mesmo efeito
'ª'

14 4 Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica

14 41 Esta Escritura de Emissao e as Debentures constituem títulos executivos

extrajudiciais nos termos dos incisos I e III do artigo 784 do Código de Processo

Civil, reconhecendo as Partes desde já que independentemente de quaisquer

outras medidas cabíveis as obrigações assumidas nos termos desta Escritura de

Emissao comportam execuçao específica submetendo se as disposições dos

artigos 814 e seguintes do Codigo de Processo Civil sem prejuízo do direito de

considerar o vencimento antecipado das Debentures nos termos desta Escritura

de Emissao

14 4 2 As Partes declaram, mútua e expressamente que esta Escritura de Emissao foi

celebrada em caráter irrevogável e irretratável obrigando seus sucessores a

qualquer título e respeitando se os princípios de probidade e de boa fé por livre

consciente e firme manifestaçao de vontade das Partes e em perfeita relação de

equidade

14 5 Modificaçoes

14 51 Qualquer modificaçao aos termos e condições desta Escritura de Emissao será

eficaz apenas mediante sua formalização por meio de aditamento a ser firmado

por todas as Partes 0 qual deverá observar as formalidades previstas nas

Cláusulas 2 5 e 2 7

14 5 2 Fica desde já dispensada a realizaçao de Assembleia Geral para deliberar sobre

(i) & correçao de erros materiais seja ele um erro grosseiro de digitaçao ou

aritmetico, (ii) alterações da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia ja

expressamente permitidas nos termos da Escritura de Emissão e dos Contratos

de Garantia (iii) alterações da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia

em razão de exigencias formuladas pela CVM pela 83 pela ANBIMA pelo

Cartório de RTD ou pelos Cartórios de RGI, ou (iv) em virtude da atualizaçao dos

dados cadastrais das Partes tais como alteraçao na razao social endereço e

telefone entre outros desde que as alterações ou correções referidas nos itens

(1) (ii), (iii) e (iv) acima, nao possam acarretar qualquer prejuízo aos Debenturistas

ou qualquer alteração no fluxo das Debentures e desde que nao haja qualquer

custo ou despesa adicional para os Debenturistas

14 6 Assinatura Eletrônica

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilsti rZimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Motta Santoro

Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA 2 Humberto Pereira e Evailton Serafin Reis De Oliveira
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Para fins do artigo 10 paragrafo 2º, da Medida Provisória 2 200 2 de 24 de

agosto de 2001, a Emissora os Fiadores e o Agente Fiduciario reconhecem a

concordam expressamente com a assinatura eletrônica desta Escritura de

Emissao bem como quaisquer aditivos por meio de qualquer plataforma de

assinaturas eletrônicas, sendo certo que em quaisquer hipóteses deverao ser

emitidas com certificado digital pela ICP Brasil, constituindo forma legítima e

suficiente para a comprovaçao da identidade e da validade da declaraçao de

vontade das respectivas Partes em celebrar esta Escritura de Emissão bem
como quaisquer aditivos

14 7 Lei Aplicável e Foro «,

1471

1472

Esta Escritura de Emissao e regida pelas Leis da República Federativa do Brasil

Fica eleito o foro da Cidade de Sao Paulo Estado de Sao Paulo para dirimir

quaisquer dúvidas ou controversias oriundas desta Escritura de Emissão com
renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja

E por estarem assim justas e contratadas celebram a presente Escritura de Emissao, de forma

digital a Emissora o Agente Fiduciario e os Fiadores em conjunto com as 2 (duas) testemunhas

abaixo assinadas

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeílsti

Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA

São Paulo 10 de janeiro de 2022

(Restante da pagina fo: IntenCIona/mente deixado em branco )

iz Humberto Pereira e Evailton oerafln Reis De Oliveira
Para verificar as assinaturas va ao site https //www ponaldeassinaturas com br 443 e utilize o codigo 2EF7 BE7E 8382 6C85
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(Página de assmaturas do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de

Debentures Simples Não Conversíveis em Ações da EspeCIe com Garantia Real e com Garantia

Ad/C/onal Fidejussor/a, em Serie Unica Para Drstnbwça'o Pública Com Esforços Restntos de

Distr/bwção do Grupo Pereira 8 A 7

GRUPO PEREIRA S A

Nome Luiz Humberto Pereira Nome Inácio Passos Pereira

Cargo DiretorPresidente Cargo DiretorAdministrativo

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilsticker Zimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Motta Santoro
Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA Luiz Humberto Pereira e Evailton Serann Reis De Oliveira
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(Pagina de assmaturas do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de

Debentures Simples Nao Conversíveis em Ações, da EspeCIe com Garantia Real e com Garantia

AdICIOI'IaÍ F/dejussor/a em Sene Unica Para Distr/bwção Pública Com Esforços Restntos de

D/str/bwçao do Grupo Pereira 8 A ?

PENTÁGONO S A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
“'

Nome Marcelle Motta Santoro

Cargo Diretora

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilslicker Zimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Motta Santoro
Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA Luiz Humberto Pereira e Evaílton Serafin Reis De Oliveira
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(Pagina de assmaturas do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissao de

Debentures Simples Nao Conversíveis em Ações, da EspeCIe com Garantia Real e com Garantia

AdlC/onal F/dejussor/a em Série Unica Para Distr/bwção Publica Com Esforços Restntos de

Distr/bwção do Grupo Pereira S A )

LUIZ HUMBERTO PEREIRA

CPF 309 427 309 25

R G 565 911 SSP/MS

Ciente e de acordo com os termos pªctuadas nestª Escritura gara fins de outorqª

uxona

SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA

CPF 595 608 271 20

R G 631 014 SSP/MS
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(Pagina de assmaturas do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de

Debentures Simples Nao ConverSIve/s em Ações da EspeCIe com Garantia Real e com Garantia

Ad/C/onal Fidejussór/a em Série Unica Para D/str/bwção Publica Com Esforços Restntos de

Distrlbwçao do Grupo Pereira 8 A ?

SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Nome Luiz Humberto Pereira

Cargo Diretor Presidente

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilsticker Zimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Motta Santoro
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AGROPER AGROPECUÁRIA LTDA

Nome Ivani Pereira Pfeilsticker Zimmermann Nome Inacio Passos Pereira

Cargo Administradora Cargo Administrador
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(Pagina de assmaturas do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Em/ssao de
Debentures Simples Nao Conversrve/s em Ações da EspeCIe com Garantia Real e com Garantia

AdlC/onal F/dejussórla em Sene Unica Para Distr/bwção Pública, Com Esforços Restritos de
Distrlbwçao do Grupo Pereira S A ?

TESTEMUNHAS

Nome Evailton Serafin Reis de Oliveira Nome Tatiane Crepaldi Bion

CPF 561 805 851 34 CPF 167 684 867 30

R G 541 764 R G 29 547 836 6

“SCESP

1'I 5 FEV 2022
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ANEXOI

MODELO DE DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA EMISSORA PARA
COMPROVAÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Sao Paulo [DATA]

A
PENTÁGONO S A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS

Ref Relatório semestral sobre uso dos recursos do Instrumento Particular de Escritura da 1ª

(Primeira) Emissão de Debentures Simples Nâo Conversíveis em Ações da EspéCIe com
Garantia Real e com Garantia AdlC/onal FIderSSÓI'Ia em Serie Unica Para D/str/bwçao Publica

Com Esforços Restritos de Distr/bwção do Grupo Pereira 8 A ( Escritura de Emissão )

O Grupo Pereira 8 A inscrito no CNPJ sob o nº 41 862 720/0001 43 neste ato representado na

forma de seu Estatuto Social nos termos da Cláusula 4 2 da Escritura de Emissão vem pelo

presente termo, atestar que o volume total de recursos obtidos mediante a emissao das

Debentures utilizados ate a data do presente termo corresponde a R$ [0] ([e] reais) e referente

ao período semestral de [q] a [e] conforme documentos anexos a presente declaraçao

Por fim sempre que solicitado, encaminharemos a relaçao de notas fiscais que foram quitadas

com tais recursos mediante arquivo eletrônico por correio eletronico para [.]

Atenciosamente

Grupo Pereira S A

Nome Nome
Cargo Cargo

Este documento foi assinado digitalmente por Ivani Pereira Pfeilsticker Zimmermann Inacio Passos Pereira Marcelle Motta Santoro
Tatiana Crepaldi Bion SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA Luiz Humberío Pereira e Evailton Serafln Reis De Oliveira
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign

Para verificar as assinaturas clique no link https //www portaldeassinaturas com brNeritTcar/ZEF? BE7E
B382 6C85 ou vá até o site https //www portaldeassinaturas com br 443 e utilize o código abaixo para

verificar se este documento é válido

Codigo para verificaçao 2EF7 BE7E 8382 6C85
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Hash do Documento «,

E9A050269C693A58E77B4A1295900858FEC65D58809203DD5F4BC8535EC5E38A

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura bem como seu(s) status em 14/01/2022 é(são)

g Ivani Pereira PfelstickerZimmermann (Parte) 658 915 119 91

em 14/01/2022 16 50 UTC 03 00

Nome no certificado Ivani Pereira Pfeilsticker Zimmermann

Tipo Certificado Digital

g Inacio Passos Pereira (Parte) 094 873 019 68 em 14/01/2022

16 48 UTC 03 00

Nome no certificado Inacio Passos Pereira

Tipo Certificado Digital

;; Marcelle Motta Santoro 109 809 047 06 em 14/01/2022 16 43

UTC 03 00

Tipo Certificado Digital

& Tatiana Crepaldi Bion (Testemunha) 167 684 867 30 em
14/01/2022 16 43 UTC 03 00

Tipo Certificado Digital

& Silmara Denise Ban/vinski Pereira (Parte) 595 608 271 20 em
14/01/2022 16 39 UTC 03 00

Tipo Certificado Digital

a Luiz Humberto Pereira 309 427 309 25 em 14/01/2022 16 34

UTC 03 00

Tipo Certificado Digital

g Evailton Serafin Reis De Oliveira (Testemunha) 561 605 851 34

em 14/01/2022 16 32 UTC 03 00

Tipo Certincado Digital
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GOVERNODO ÉSTAQÇÇÍJR '5240 PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO 0 115 108/22 1

Relatório da Análise Previa

© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE EXIGENCIA por nao estar de acordo com &: formalidades legais nos turmos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 ]

DBE (Documento Basico de Entrada)

ITEM FORMALID ADES Sim Nao

01 E necessario & apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? O ©

02 0 Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) foi aprensentado? O O

03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade” O O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento ' O O

05
() nome empresarial informado na FCP] para ew entos de constimição/inscríção e alteraçao corresponde exatamente ao nome que consta do O O
ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres espeçiais (simbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario”? (Permite se a adição de designação e abreviações O O
vedando—se & abreviação do último nome ou a exclusao de qualquer parte do nome)

07 A naturezajurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCP] corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutix o/alterador? O O

09
A descriçao da atividade empresaria esta em conformidade som a descriçao do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal e O O
aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBF esta firmado por pessoa fisicª responsavel? (A pessoa tísica responsavel levando se em consideração () socio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa fisica responsavel perante o

10 CNPJ podera indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuraçao eletrônica a terceiros socios ou nao (desde que estes possuam O O
certificado digital) procuraçao em papel e possível porem o procurador so podera fumar o DBE devendo constar no sistema, os dados do

outorgante da procuraçao pessoa física responsavel perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE esta em consonancia com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
12 DBF. por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? O 0

Outras exigencias a expecifncar (DBE)

Análise Prévia

Flisandra de Souza RC 29 460 926

Datª 08/02/2022
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CAPA DO REQUERIMENTO

& JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministéno da Indústria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DRE!
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ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP PROTOCOLO
0 047 887/22 9
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DADOS CADASTRAIS

ATO
Debenture Escritura

NOME EMPRESARIAL PORTE J U (GRUPO PEREIRA S/A Normal
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO cep º ?Rua Tabapua 841 4 ANDCJ 40283 04533 013 N qal,
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL ,ASão Paulo SP

] ]
NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

MHHHWWWWWMWWW
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS seo.

.??RNOME LUIZ HUMBERTO PEREIRA (Diretor Presidente) DARE R$ 637 80 1 ] 1 ___1

ASSINATURA DATA 17/01/2022 DARF R$ 00

DECLARO. 808 AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

?QQTO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃOÁULO (INCLUSIVE VERSO)
LU

CARIMBO ADSE

ANEXOS

( ) Documentos Pessoais

( ) Procuração ) Laudo de Avaliação

( ) Alvará Judicial

( ) Forma! de Partilha ( ) Protocolo / Justificação

( ) Baranço Patrimonial

( ) Outros

EXCLUSIVO SETOR DEMiss ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

OBSERVAÇÓES

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Humberto Pereira.
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO O 047 887/22 9

Relatório da Análise Previa

O SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGESTAO DE EXIGENCIA por nao estª:; de acordo com as formalidades legais nos ramos da Lei nº 8 934194

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 l

DBE (Documento B'ISÍCO de Entrada)

ITEM FORNHLIDADES Sum hao

01 E necessario a apresentação do Documento Basico de Entrada DB E? 0 ©
02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) foi aprensentado? O O
03 0 Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade” O O
04 0 codigo de evento corresponde ªO teor do ato apresentado a arquwamento' O C

05
O nome empresarial informado na FCP] para ew entos de constimiçâo/inscriçao e alteraçao corresponde exatamente ao nome que consta do O O
ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas & outros caracteres especiais (simbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permne se a adição de designação e abreviações O rx
vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

“"

07 A natureza jurídica infon'nada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital íniormado na FCPJ corresponde ao capital subsçrito (e integralizado) constante do ato constitutiw o/alterador? O O

09
A descriçao da atividade empresaria esta em conformidade com a descriçao do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal e O O
aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DRF esta firmado por pessoa flsica responsavelº (A pessoa fisica responsavel levando se em consideraçao o socio com poderes de

administraçao ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato socnal ressaltando se que a pessoa física responsavel perante o

ID CNPJ podera indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes possuam O O
certificado digital) procuração em papel e possivel porem o procurador so podera fumar o DBE devendo constar no sistema os dados do
outorgante da procuração pessoa fisica responsax el perante o CNP] ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço intonnªdo no DBE esta em consonancia com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
12 DBE por dependencxa do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protowlo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? O O

Outras exigencias a expecifxcar (DBE)

Proposta de Exigencia

Exigencia

[83 Publicar a ata da assembleia geral ou do conselho de administração que deliberou sobre a emissão de debentures (art 62 | e 64 da Lei 6 404/76)

Análise Previa Ciencia Voga

Propostas de exigencias/indeferimento a especificar ou fundamentar

Elisandra de Souza RC 29 460 926

Data l9/0l/2022

10 170 74 133/fonnularioanalise/defaun aspx 1/2
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